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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL - N" OO5/202I FG

l'Parte: PREAMBULO

a) DeÍinicão: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAÍS AQUISIÇÔES DE ÁGUA MINERAL. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLINICIPIO DE
CRATEÚS _ CE.

b) Ordenadores de Despesas:
Thiago Viana da Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Saúde;
Luiza Aurelia Costa dos Santos - Secretária Municipal da Educação;
Rogerio Augusto Oriano - Ordenador de Despesas da SecÍetaria Municipal do Meio
Ambiente;
Deyvid San Paiva da Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Economico, Tecnologia e Empreendedorismo;
Francisca Anaysa Batista de Figueiredo - Secretiíria Municipal da Assistencia Social;
Renato Pereira Araujo - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do Desporto;
Janaina Martins Mourão Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal da Cultural
Agileu de Melo Nunes - Secretário Municipal da Infraestrutura:
Bruno Alves de Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal dos Negocios
Rurais;
Francisco Enivaldo de Sousa Sampaio - Secretário Municipal da Comunicação Social e
Relações Públicas;
Emanoell Ygor Coutiúo de Castro Ordenador de Depesas da Procuradoria Geral do
Municipio;
Ivo Leonardo Martins de Araújo - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da
Gestão Administrativa;
Davi Bezena de Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do Planejamento
e Gestão das Finanças/ Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Segurança
Pública/ Ordenador de Despesas da Secretaria da Proteção e Defesa Civil;
Lourismar Oliveira Gomes - Chefe do Gabinete do Prefeito
Femando Antonio Ribeiro Carvalho Junior Ordenador de Despesas da ContÍoladoria Geral
do Municipio.

c) Presoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira:

d) Prazo. local de entrega dos produtos:
Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias uteis. contados a partiÍ do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e

hortírios definidos especificados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma
público que no dia 05 de maio de 2021 , às 13h00min, na na sala da Comissão de Licitação do
Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro - Planalto Crateús - Ceari!
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1° Parte: PREAMBULO

a) Definigaoz SELEQAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PRECOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQu1s1¢oEs DE AQUA MINERAL. PARA
ATENDER As NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNlClPlO DE
CRATEUS—CE.

Q) Ordenadores de Despesas:
Thiago Viana da Silva — Ordenador dc Despesas da Secretaria Municipal da Saudc;
Luiza Aurelia Costa dos Santos — Sccretéria Municipal da Educacao;
Rogerio Augusto Oriano — Ordcnador de Despesas da Secrelaria Municipal do Meio
Ambientc;
Deyvid San Paiva da Silva — Ordenador de Despcsas da Secrctaria Municipal do
Desenvolvimemo Economico, Tecnologia e Empreendcdorismo;
Francisca Anaysa Batista de Figueircdo — Sccretaria Municipal da Assistcncia Social;
Renato Pereira Araujo — Ordcnador dc Despesas da Secretaria Municipal do Desporto;
Janaina Martins Mourao — Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal da Cultura:
Agilcu dc Mclo Nunes — Secretario Municipal da lnfraestrutura:
Bruno Alves de Oliveira — Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal dos Negocios
Rurais;
Francisco Enivaldo de Sousa Sampaio — Secretério Municipal da Comunicacao Social e
Relacoes Publicas;
Emanocll Ygor Coutinho dc Castro — Ordenador dc Dcpcsas da Procuradoria Gcral do
Municipio;
Ivo Leonardo Martins de Araujo — Ordenador dc Despesas da Secretaria Municipal da
Gcstao Administrativa;
Davi Bezcrra dc Oliveira — Ordenador dc Despesas da Secretaria Municipal do Planejamento
e Gestfio das Financasl Ordenador dc Despesas da Secretaria Municipal da Seguranca
P1'1blica/ Ordenador dc Despesas da Secretaria da Protecao e Defesa Civil;
Lourismar Oliveira Gomcs *— Chefc do Gabinete do Prefeito
Fernando Antonio Ribeiro Carvalho Junior — Ordenador dc Despcsas da Controladoria Geral
do Municipio.

c] Pregoeiro Municipal:
Fabio Gomcs Olivcira;

Q) Prazo, local de entrega dos produtos:
Os produtos devcrao ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados a partir do
rcccbimcnto da ordcm de compra emitida pcla sccrctaria contratante, na forma, nos locais c
horarios definidos especificados na referida ordcm dc compra

O Pregoeiro do Municipio dc Crateus, Estado do Ceara, no uso de suas atribuicoes legais, torna
pfiblico que no dia 05 dc maio dc 202], as 13h00min, na na sala da Comissao de Licilacéio do
Municipio dc Crateus, sito 2'1 Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro - Planalto — Cratcus - Ceara,
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será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item,
com fornecimento de forma parcelado, para atendimento do objeto deste edital e seus anexos,
observadas as disposições contidas na Lei n.' 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiariamente
na Lei n.o 8.666 de 21106193, (com as alterações da Lei n." 8.883/94 e da Lei n." 9.648/98), na
Lei complementar n" 123/06. de 1411212006. alterada pela Lei complemenrar n". 14712014. de
07 /0812014 eLei n.': 12.846, de 1" de agosto de 201 3, Decreto Federal n. 7.892. de 23 de janeiro
de 2013 alterado pelo Decreto n'9.488. de 30 de agosto de 2018.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalização do contrato.

PARTE B-ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços:
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração.
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços

2" PATTEZ DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com
as especificações contidas em seus anexos.

2.1. RESTRTÇO ES DE PARTICIPAÇAO:
2.1.1. Não poderá paÍicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores;
a) Que teúam sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificará essa condição no site http://www.ponaldatransparencia. qov-br/sancoes,/ceis na fase

do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta

situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporiíria imposta pela Prefeitura Municipal de

Crateús;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação:
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento de bens/execuçào
de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio
porte, as quais, em sua maiori4 apresentaÍn o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa naturez4 o
que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios
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sera realizada licitacfio na modalidade de Pregao Presencial, do tipo menor preco por item,
com fornecimento de forma parcelado, para atendimento do objeto deste edital e seus anexos,
observadas as disposicoes contidas na Lei n.° 10.520, dc 17 dejulho de 2002, subsidiariamente
na Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alteracoes da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), na
Lei Complementar n° 123/06. de 14/ 12/2006. alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014. de
07/08/2014 e Lei n.°: 12.846, de 1° de agosto de 2013, Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro
de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488. de 30 de agosto de 2018.

Compoem-se o presente Edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:

PARTE A — Condicoes para competicao, julgamento e adjudicacao.
Em que sao estabelecidos os requisitos e as condicoes para competieao, julgamento e
formalizacao do contrato.

PARTE B — ANEXOS:
Anexo I — Termo de Referéncia do Objeto;
Anexo II — Modelo de Proposta de Precos;
Anexo III — Modelo de Declaracoes/Procuracao;
Anexo IV — Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V — Minuta da Ata de Registro de Precos

2° Parte: DAS CLAUSULAS EDlTALlCIAS

1.1. A presente licitacao tem por objeto o constante no Preambulo deste Edital. de acordo com
as especificacoes contidas em seus anexos.

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIiIIIIiQ
2.1. RESTRIQOES DE PARTICIPACAO:
2.1.1. N50 podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
lhes tenham sido aplicadas, por forea da Lei n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administracao Publica,
dc acordo com 0 Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificara essa condicao no site http1//www.porlaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase
do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta
situacao;
b) Cumprindo penalidade de suspensfio temporaria imposta pela Prefeitura Municipal de
Crateus;
c) Eslejam sob faléncia, concordata, dissolucao ou liquidacao, filsao, cisao ou de incorporacao;
d) Reunidos sob forma de consorcio;
l - A vedacao a participacoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que nas contratacoes para fornecimento de bens/execucao
de servicos comuns, é bastante corriqueiro a participacao de empresas de pequeno e médio
porte, as quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qualificacao técnica
e economico-financeira, condicoes suficientes para a execucao de contratos dessa natureza, 0
que nao tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio
nao trara prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formaciio de consorcios
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é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração. com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio.
Il - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante. a escolha
da participação. ou não. de empresas constituídas sob a forma de consórcio. com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93. que em seu
Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituiçâo de
empresÍs em consórcio, paÍa o caso concreto. é o que melhor atende o interesse público. por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item 2.1.1 alinea "d" deste edital, para o cÍrso concreto em análise, visa exatamente afastar a

restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que. individualmente, poderiam
fomecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente. proporcionar a

formação de conluios/carteis para manipulaÍ os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante:
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a Í'uncionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o. seus

incisos e parágrafos, da Lei Federal n'8.666193 e suas posteriores atualizações;
2.1.1.1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência do govemo federal
h IS para comprovação ou não se a

empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações
ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.1.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o
objeto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.1.4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Crateús, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder

Público Municipal de Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si. por
interposta pessoa" dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatório, não podendo, entÍetanto, manifestar-se verbalmente durante a

sessão-
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é admitida quando 0 obj eto a ser licitado envolve questoes de alta complexidade ou de relevante
vulto, em que empresas, isoladamente, nao teriam condicoes dc suprir os requisitos de
habilitacao do edital e ainda nao teriam as condicoes necessarias a execucao do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administracao, com vistas a aumentar o numero de
participantes, admite a formacao de consorcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condicao de contratante. a escolha
da participacao, ou nao. de empresas constituidas sob a forma de consorcio. com as devidas
justificativas, conforrne se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93. que em seu
A11. 33 que atribui a Administracao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitacoes por
ela promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao de
empresas em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse publico, por
prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedacao a participacao de consorcios, expressa no
item 2.1.1 alinea “d” deste edital, para 0 caso concreto em analise, visa exatamenle afastar a
restricéio a competicao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, poderiam
fornecer os bens, reduziria o mimero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a
formacao de conluios/carteis para manipular 0s precos nas licitacoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente dc orgao ou
entidade contratante ou responsavel pela licitacao;
1) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simultaneamente. a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°. seus
incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizacoes;
2.1.1.1. Para averiguacao do disposto contido no item “a” acima, a licitante devera apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas — CEIS, emitido via internet no sitio do portal da transparéncia do govemo federal
1'llgpz//uwvw.por1aI§la1ra11sparp_ncia_.go_\=,l1r.*'sa11cn_es_£_ccis1. para comprovacao ou nao se a
empresa sofre sancilo da qual decorra como efeito restricao ao direito de participar em licitacoes
ou de celebrar contratos com a Administracao Publica.
2.1.2. N50 podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o
objeto desta licitacao.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente
uma delas podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio
representante ou responsavel técnico ambas serao excluidas do certame.
2.1.4. l-'3 vedado ao servidor dos orgaos e/ou entidades da Administracao Publica Municipal de
Crateus, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacoes. instituidas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal de Crateus, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou n50 apto a participar do certame, podera
assistir ao processo licitatorio, nao podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a
sessao.
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2.2.1. Conforme Decreto Municipal n" 910 de 23 de abril de 2020, só poderão adentrar no S

MUNI: 'JEVE[.N

de Licitações / Sala de Sessões, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara. O não uso
por parte do representante não resultará em exclusão do ceÍame, no entanto o mesmo deverá
apenas entÍegar os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.2.2. Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.2.3. Importante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienização.
2.2.4. Y edação de presenç4 na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicos
pertencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de
vigilância sanitriLria, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão
de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia, gaÍantindo maior segurança a
todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a
participação de empresas interessadas no certame, oferecendoJhes um ambiente adequado de
disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto retirado do OFÍCIO N" 63 47/202OIGAB-
cE|CEARA/CGU).
2.2.6. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com
utilização de máscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e não pertencer
ao gupo de risco.
2.2.7. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitiiLrias de saúde.

2.2.8. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em quâlquer Unidade
da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crateús, que atenda a todas as

condições exigidas neste edital, observados os necessários reqüsitos de habilitação jurídica.
regularidade fi scal, qualifi cação tecnica e econômico-fi nanceira.
2,2.9. Só poderá apresentar ou solicitar quaisqueÍ documenÍos, manifestaÍ-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar
os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
il - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR
(acomparúado com os atos constitutivos da pessoajurídic4 ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresário individual, tec., nos quais es§am expÍessos poderes paÍa o

outorgante exercer direitos e ÍrssumiÍ obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e

praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de

habilitação e proposta de preços, assinaÍ ata e os demais fins pertinentes ao certame. em nome
da licitante, poderes paÍa, na forma da lei, praticaÍ todos os demais atos pertinentes ao certame.

em nome da licitante. OBS: não serão aceitas orocuracões (otlblicas ou oarticulare com
orazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a conlar da data do sua emissão.
2.2.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titulaÍ de firma individual, deverão ser apresentados juntamente

com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos
da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
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1- "PFM2.2.1. Conforme Decreto Municipal n° 910 de 23 de abril de 2020, so poderao adentrar no Seur
de Licitacoes I Sala de Sessoes, os licitantes que estiverem fazendo o uso de mascara. O nao uso
por parte do representante nao resultara em exclusao do certame, no entanto o mesmo devera
apenas entregar os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.2.2. Para todos os presentes, sera organizado o ambiente da sessao de julgamemo com
afastamento minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes.
2.2.3. Importante o uso dc alcool, preferencialmente em gel, para higienizacao.
2.2.4. Vedacao de presenca, na sessao, dc representantes das empresas e de agentes publicos
pertencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessario observar que nao se trata aqui de invasao as competéncias dos orgaos de
vigilancia sanitaria, mas tao-somente de recomendacoes as unidades administrativas e comissao
de licitacao no sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo maior seguranca a
todos os presentes nas sessoes presenciais (inclusive eventuais cidadaos), estimular a
participacao de empresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de
disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto retirado do OFlClO N” 6347/2020/GAB-
CE/CEARA/CGU).
2.2.6. Sera permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessoes publicas desde corn
utilizacao de mascara de protecao, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e nao penencer
ao grupo de risco.
2.2.7. Curnprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitarias de saude.
2.2.8. Poderao participar da presente licitacao pessoas juridicas localizadas em qualquer Unidade
da Federacao cadastrada ou nao na Prefeitura Municipal de Crateus, que atenda a todas as
condicoes exigidas neste edital, observados os necessaries requisitos de habilitacao juridica.
regularidade fiscal, qualificacao técnica e econornico-financeira.
2.2.9. So podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado. devendo apresentar
os seguintes documentos:
1 - Documento oficial de identidade;
II - PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleicao, contrato social,
requerimento de empresario individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura). A
procuracao devera indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de
habilitacao e proposta de precos, assinar ata e os demais fins peninentes ao certame, em nome
da licitante, poderes para, na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
em nome da licitante. OBS: mio senio aceitas procuraciies (pziblicas 01; particulares) com
prazo de validade acima de 01 (gm) ano gi_viI,_a contar da data da sua emissfio.
2.2.4. Caso o representante seja socio da empresa licitante com poderes de representacao, socio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados juntamente
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condicao (atos constitutivos
da pessoa juridica, ata de sua eleicao etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura.
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2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 0l (um)
repÍesentante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório. respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo licitante repÍesentado.
2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁnro ou sócro ADMTNTsTRADoR:
2.3.2. I . DocumenÍo de identidade de fé pública com fotografia:
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Conlrato SociaUEstatuto SociaURegistro de Firma
IndividuaU Certiticado da Condição de Microempreendedor Individuaí) em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial. em se tÍatando de Sociedade Comercial; e, no caso
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes as eleições de seus
administradores; em se tratando de MEI, o documento que e disponibilizado por meio do
sitio r-)ortaldoem ndedor.sov.br
2.3.2.3. Apresentat a Declaração de pleno coúecimento e de atendimento as exigências quanto
à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei.
10.520/2002.

2.3.3. TRATAN SENTANTE LEGAL:
2.3.3.1 . DocumenÍo de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.3.2. AÍo Constitutivo da Empresa (Conlralo SociaWstaluto SociaURegislro de Firma
IndividuaU Cerlificado da Condição de Microempreendedor Individua[) em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial: e, no caso
de Sociedade por Açôes, acompaúado dos documentos referentes às eleições de seus
administradores; em se tratando de MEI. o documento que é disponibilizado por meio do
sítio ur*u'
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLTCO OU PARTICULAR.
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleição, contrato social.
requerimento de empresario individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes pÍua na forma da lei, representar a licitante
e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recuÍsos administrativos,
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e

lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou Dârticulares) com prazo de
emissão acima de 0l (um) ano civil, a contar da data da sua emissâo
2.3.3.4. ApresenÍar a Declaração de pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto
à proposta e à habilitação previstas no Edital. conforme disposto no art. 40, inciso VII da Lei.
r0.520t2002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento. as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participaÍ desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar
n' 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em
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2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante devera apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentacao habil de credenciamento, 0 qual sera o
unico admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatorio. respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.3.1.1. Cada representante, juntamente com 0 documento habil de credenciamento, devera
apresentar ainda:
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO OU SDCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1. Documento de idemidade de fé publica com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma
Individual/ Certijicado da Condigrmio de Microempreendedor Individual) em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso
de Sociedade por Acoes, acompanhado dos documentos referentes as eleicoes de seus
administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do
sitio vwwvportaldoempreendedor.gov.br:
2.3.2.3. Apresentar a Declaragfio de pleno conhecimento e de atendimento as exigéncias quanto
a proposta e a habilitacao previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei.
10.520/2002.

2.3.3. TRATANDD-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3.1. Documento de identidade de fé publica com fotografia;
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma
IndividuaI/ Cern:/icado do Condigiio de Microempreendedor Individual) em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso
de Sociedade por Acoes, acompanhado dos documentos referentes as eleicoes de seus
administradores; em se tratando de MEI. o documento que e' disponibilizado por meio do
sitio vvwwv.pgijgiducrnpreendcdor.gm".br:
2.3.3.3. PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR.
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajuridica, ata de sua eleicao, contrato social.
requerimento de empresario individual etc.. nos quais estejam expressos poderes para 0
outorgante exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura). A
procuracao ainda devera indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante
e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos.
apresentar documentos de habilitacao e proposta de precos, assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e
lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
licitante. OBS: nao serao aceitas procuracoes (piiblicas ou particulares) com prazo dc
emissao acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissao.
2.3.3.4. Apresentar a Declaracfio de pleno conhecimento e de atendimento as exigéncias quanto
a proposta e a habilitacao previstas no Edital. conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei.
10.520/2002;
2.3.4. Na ocasiao do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderao
participar desta licitacao em condicoes diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezernbro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificacao como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condicoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em
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especial quanto ao seu art. 30, que está apta a usufruir do tratamento favorecido nos seus artig
42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4' do artigo 3' da citada Lei
complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela
referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
sepaÍados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possÍun ser aaalisados no
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato,
ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente. diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica,

ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno pone que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão

participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas nâo

enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que

se tÍata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente

ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante nâo

terá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participff licitantes com sócios, cooperados. diretores ou representantes

comuns.
2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comuúão de

sócios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes, somenle uma delas

poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comuúão de sócios, cooperados. diretores ou representantes entre

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem

pelo correio, ceÍifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h

(vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio

caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser

apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local

indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa

via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pregoeiro e

Equipe de Apoio não se resoonsabilizará se eles não chesarem a lemoo hábil para a abertura

do certame.
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especial quanto ao seu art. 3°, que esta apta a usufruir do tratarnento favorecido nos seus artigo
42 a 49 e que nao se enquadram nas situa<;6es relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei
Complementar, sob pena de assim nao fazer, nao poder usufruir dos beneficios concedidos pela
referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificacao deverao ser apresentados em
separados dos envelopes de habilitacao e proposta de preco, para que possam ser analisados no
inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento habil de credenciarnento o instrumento particular de mandato,
ou procuracao publica acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si so de poderes de representacao. deverao ser
apresentados documentos que comprovem tal condicao (atos constitutivos da pessoa juridica,
ata de sua eleicao etc.), nos quais estej am expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigacoes em decorréncia de tal investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e
empresas de pequeno porte que nao apresentarem a declaracao prevista neste subitem poderao
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condicoes com as empresas nao
enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorrecao ou nao apresentacao do instrumento de mandato, da comprovacao de que
se trata 0 sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicara no nfio credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitos os documentos de habilitacao e proposta dc precos. Apenas a licitante nao
tera representante credenciado.
2.3.10. Nao poderao participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.3.11. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhao de
socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes panicipantes, somente uma delas
podera participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhao de socios, cooperados. diretores ou representantes entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de preco. os respectivos panicipantes
serao automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preco proposto.
2.3.13. Nao nos responsabilizamos por envelopes que chegarem apos a licitacao; caso mandem
pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitacao a chegada do mesmo, pelo menos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitacao, os envelopes de documentacao enviados pelo correio
caso nao forem abertos os mesmos serao fragmentados caso a empresa nao os retire.

3.1. A documentacao necessaria a Proposta de Precos, bem como a Habilitacao, devera ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preambulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa
via postal para o endereco constante no preambulo deste Edital.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitacao pela via postal, o Pregoeiro e
Equipe de Apoio mio se responsabiligarai se eles min chegarem a jenpo haibil para a abertura
do certame.

I — Envelope contendo os relativos a Proposta de Preco:
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II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o Íepresentante não
poderá pronunciÍü-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4. Qualquer pessoa poderá entregaÍ os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes
representadas.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4. I .1 . Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver. cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
págin4 de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o licitante
inabilitado;
4.1 .3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são vrilidos para matriz e todas as frliais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do pÍazo de validade, para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expressarnente o prazo de validade.
deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre
a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será considerada
válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
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II — Envelope contendo os Documentos de Habilitacao:

3.2. E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PRECOS.
3.3. Os Documentos de Habilitacao e as Propostas de Precos deverao ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representacao legal, através de procuracao publica, ou
particular. A nao apresentacao nao implicara em inabilitacao. No entanto. 0 representante nao
podera pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus
dirigentes, que devera apresentar copia do contrato social e documento de identidade.
3.4. Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de Habilitacao e as Propostas de Precos
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, podera
representar mais de uma licitante junto a Comissao, sob pena de exclusao sumaria das licitantes
representadas.

 =
4.1. Os Documentos de I-Iabilitacao deverao ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicacao em Orgao Oficial. ou, ainda, por qualquer processo de copia
autenticada em Cartorio, exceto para a garantia, quando houver. cujo documento comprobatorio
devera ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e nmnerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a ultima
pagina, de modo a refletir seu mimero exato. A inobservancia deste item nao tomara o licitante
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverao ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecao dos
documentos que sao validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato sera celebrado com a sede que apresentou a documentacao;
4.1.4. As certidoes apresentadas deverao estar dentro do prazo dc validade, para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipotese de a certidao nao conter expressarnente o prazo de validade.
devera ser acompanhada de declaracao ou regulamentacao do orgao emissor que disponha sobre
a validade dela. Na auséncia de tal declaracao ou regulamentacao, a certidao sera considerada
valida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissao.
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4.2.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchi
preferencialmente, em 0l (um) via datitografada/digitada ou impressas por qualquer processo
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entreliúas, entregues em envelope
lacrado.
4.2.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos itens, sua discriminação conforme o
edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em algarismos
e poÍ extenso, ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada,
assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser elaborado segundo as exigências
do Termo de Referência, Anexo I, e demais orientações do Edital e seus Anexos
4.2.3. A indicação da razÃo social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência

e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormenÍe, paÍa a licitante
vencedora.
4.2.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não

apresente data de validade, será este o consideradol
b) Atender às especihcações e exigências do Termo de Referência;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância
entre o valor gÍafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor poÍ extenso.

d) A modalidade e o número da licitação;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os terÍnos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;

i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentar j unto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados estão incluídas

todos os custos necessários paÍa o atendimento do objeto desta licitação. bem como, todos os

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fietes. seguros.

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a

incidir direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da proposta.

abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do

objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de

contÍato
4.2.5. Os pÍeços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de e1ro, omissão ou qualquer

outro aÍgumento não previsto em lei.
4.2.6. Todas as empÍesas deverão cotar seus pÍeços com todos os tributos cabiveis inclusos. A
definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços

cotados com todos os tributos e custos inclusos
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitáLrios e totais, prevalecerão os primeiros,

devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
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4.2.1. As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchi .-
preferencialmente, em 01 (urn) via datilografadafdigitada ou impressas por qualquer processo
mecanico, eletronico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope
lacrado.
4.2.2. A Proposta de Precos devera comer a relacao dos itens, sua discriminacao conforme o
edital, contendo seus respectivos precos em algarismos, bem como valor global em algarismos
e por extenso, ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as expressoes técnicas de uso
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada,
assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser elaborado segundo as exigéncias
do Tenno de Referéncia, Anexo I, e demais orientacoes do Edital e seus Anexos
4.2.3. A indicacao da razao social da empresa/nome licitante, o numero de inscricao no CNPJ
de seu estabelecimento e endereco completo devera ser o que efetivamente ira prestar 0 objeto
da licitacao. Sao facultativas as informacoes dos dados referentes ao numero de banco, agéncia
e conta corrente nesta etapa da licitacao, sendo obrigatoria, posteriorrnente, para a licitante
vencedora.
4.2.4. As propostas de precos deverao ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentacao. Caso nao
apresente data de validade, sera este o considerado;
b) Atender as especificacoes e exigéncias do Termo de Referéncia;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais apos a virgula. Havendo discrepancia
entre 0 valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecera o valor por extenso.
d) A modalidade e o mimero da licitacao;
e) Enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateus;
f) Prazo de entrega dos bens conforrne os termos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segimdo a unidade de medida consignada no
edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitarios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referéncia
j) Apresentarjunto a proposta de precos declaracao de que nos precos ofertados estao incluidas
todos os custos necessarios para 0 atendimento do objeto desta licitacao, bem como, todos os
impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros.
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a
incidir direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da proposta.
abrangendo, assim, todos os custos com materials e/ou servicos necessarios a execucao do
objeto em perfeitas condicoes de uso e a manutencao destas condicoes durante o prazo de
contrato
4.2.5. Os precos propostos serao de exclusiva responsabilidade da licitante, nao lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer
outro argurnento nao previsto em lei.
4.2.6. Todas as empresas deverao cotar seus precos com todos os tributos cabiveis inclusos. A
definicao do licitante vencedor, por uma questao de isonomia, tomara como base os precos
cotados com todos os tributos e custos inclusos
4.2.7. Ocorrendo discrepancia entre os precos unitarios e totais, prevalecerao os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder as correcoes necessarias.
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4.2.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
que serão considerados preços máximos para e feito de contratação. Não serão adjudicadas
Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
4.2.9. Na anrl{ise das CaÍas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço por irem,
expresso em reais.
4.2.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser ÍigoÍosamente conferidos pelos
licitantes.
4.2.1 I . A apresentação da CaÍa Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitaçâo e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais
n"I0.520/02 e 8.666193.
4.2.72. Seráo desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital;
b) Que apresentarem preços unitriLrios irrisórios, de valor zero, ou pÍeços inexeqüíveis (na Íbrma
do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofeÍas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entÍe os valores numéricos e poÍ extenso,
estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Pregão, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f1 Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das pÍoponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo paÉ desclassificação da proposta.
4.2.13. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta final consolidada, em original. devidamente assinada. com os preços atualizados. no
prazo miíximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo
Pregoeiro para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Município de Crateús. situada a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, ou apresentar na própria sessão de
julgamento, se for o caso.
4.2.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa. com
a identificação da licitante. sem emendas ou rasuÍas, datada. devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados banciíLrios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação:
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa Íisica ou jurídica), a
posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade
e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
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4.2.8. Os precos a serem cotados deverao levar em conta os precos estimados para a contratacao,
que serao considerados precos maximos para e feito de contratacao. Nao serao adjudicadas
Cartas Propostas com valor superior aos precos maximos estimados para a contratacao.
4.2.9. Na analise das Cartas Propostas de precos o Pregoeiro observara o preco por item,
expresso em reals.
4.2.10. Os quantitativos licitados e cotados deverao ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
4.2.11. A apresentacao da Carta Proposta de precos implica na ciéncia clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto a especificacao dos bens e as condicoes de
participacao, competicao, julgamento e formalizacao do Contrato, bem como a aceitacao e
sujeicao integral as suas disposicoes e a legislacao aplicavel, notadamente as Leis Federais
n°10-520/02 e 8.666/93.
4.2.12. Serao desclassificadas ainda as propostas:
a) Que nao atenderem as especificacoes deste termo de referéncia e do Edital;
b) Que apresentarem precos unitarios irrisorios, de valor zero, ou precos inexeqiiiveis (na fonna
do Art. 48 da Lei de Licitacoes).
c) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no edital, nem preco ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e por extenso,
estes ultimos.
e) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no Pregao, nem preco ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
t) Os erros de soma e/ou multiplicacao, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serao devidamente corrigidos, nao se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificacao da proposta.
4.2.13. Encerrada a fase de lances e/ou negociacao, havendo ou nao mudanca do preco inicial,
depois de declarado aceito o preco proposto, o licitante vencedor devera encamirihar Carta
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada. com os precos atualizados. no
prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimacao feita em sessao pelo
Pregoeiro para o endereco: Sede do Setor de Licitacao do Municipio de Crateus, situada a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Cratetis — CE, ou apresentar na propria sessao de
julgamento, se for 0 caso.
4.2.14. A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingua poituguesa. corn
a identificacao da licitante, sem emendas ou rasuras, datada. devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente.
Obrigatorio somente para a licitante vencedora da licitacao.
Neste caso, os dados bancarios poderao ser apresentados apos o julgamento da licitacao;
b) Nome do proponente, endereco, telefone, identificacao (nome, pessoa fisica ou juridica), a
posicao do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relacao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissao, endereco completo, incluindo Cidade
e UF, cargo e fimcao na empresa, bem como copia do documento que da poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatorio para a licitante vencedora da licitacao. Neste caso,
os dados poderao ser apresentados apos o julgamento da licitacao.
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TA o, 'ICA:
5.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa Íisica, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentaÍ o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
5.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa meÍcantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresilrias e. no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eieição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apÍesentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.4. INSCRIÇÃO UO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no CaÍtório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÂO PARA
FLINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quardo a atividade assim o exigir.
5.1.6. CERTIFICADO DÂ CONDIÇÁO DE MICROEMPREENDEDOR TNDTVTDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sítio w'ww.portaldoemoreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.2. REGULARIDÂDE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto
contÍatual;
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' I .751 , de 2 de outubro de 2014;
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4.2.15. ACartaProposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.4., inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto,
atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.
4.2.16. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
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4.2.15. A Carta Proposta final consolidada devera conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.4., inclusive e tratar os precos unitarios e totais, de cada item ao novo valor proposto,
atualizado sem consonancia como preco obtido apos a fase de lance/negociacao.
4.2.16. Sob pena de desclassificacao do licitante, a proposta comercial devera estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
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5.1. HA BHZlTA(.‘AOJURIDICA:
5.1.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
5.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por
acoes, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro
no Cartorio dc registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
5.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei
Complementar n° 128/2008, devidamente disponjbilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sitio WWW.portaldoempreendedor.go_v.br;
OBS: Os documentos listados acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro dc 2014;
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b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estaduall
c) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser Í'eita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme Leí 12.44012011 .

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1. Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitante está fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edital. bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando
à informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverào
estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 5.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINAI\CEIRA:
5.4. l. Balanço pâtrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercÍcio fiscâ|. já
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abernra e de encerramento do Livro Diíído - estes
termos deüdamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número
do Livro Dirário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaçâo
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado. devidamente assinado pelo contador responsável. sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n'. 6.4O4176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas j urídicas do Iocal de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.
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b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sen/ico — FGTS.
através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
5.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/201 1.

5.3- QUALIFICACAO TECNICA:
5.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através dc atestado fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar
que a licitante esta fomecendo ou ja fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando
as informacoes suj eitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverao
estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade te'cnica para
comprovacao ao que dispoe o item 5.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculacao.

5.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal. ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, o numero
do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel. sendo vedada
sua substituicao por balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta;
5.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, 0 Balanco Patrimonial e Demonstracoes
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario
do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso dc sociedades anfmimas regidas pela
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
confonne o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Socieclades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
norrnas fixadas para as sociedades empresarias.

mais GD&=."J.'_.I"JElF1AI"i.“".'_'l:il-117
_, l |' ""‘ "'1

P-Griz r>"l ’I.'Ll_:_'|.-= I_= 1

< l"l‘| 7'31Us .13

,‘I
Q ~.I5. -



PREFEITURA OE

Farondo líais Por Vocâ

d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio
da Licitante, acomparúado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originrírias do Livro Diiirio devidamente formalizado e registrado.
5.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na lforma da lei".
5.4.5. Entende-se que a expressão "na lorma da lel' constarÍe no item 5.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Paro efeito o que determina o Art. 2" do
Decreto N'9.555. de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá serfeita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto n'6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da apresentaçào de escriÍuração contdbil
digital, na forma estabelecida pela Secretoria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazendo. (Árt. l" do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As cópias deverão ser originrírias do Liwo Dirário constante do SPED.
5.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
142012013 e RFB no 1594) que trataÍn do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.
Para maiores informações, verificar o site v"tNV,. receita. gor'.hr, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ütimo exercício social, a ser apresentado
no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina
a Jurisprudência no Acórdão TCU r" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, j untamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
5.4.9. Apresenrar CERTIDÁO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribüdor da sede da pessoajuridica, dentro do prazo de validade:
5.4.10. Fica dispensado da apresentação das exigências previstds nos itens 5.1.I a 5.4.7 deste
tópico a Jigura do Microempreendedor Individual (MEI). devendo comprovar e apresenlor as
demais exigências.

5.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
5.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constihlição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
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d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do
Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei" constante no item 5.4.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, tennos de
abertura e encerramento).
5.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
5.4.4. A empresa optante pelo Sistema Piiblico de Escriruraedo Digital - SPED podera
apresenta-lo na ‘forma da lei”.
5.4.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 5.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo dc entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito 0 que derermina 0 Ari. 2" do
Decreto N” 9. 555. de 6 de novembro de 2018);
Qg A aurenticacfio de livros contdbeis das pessoas juridicas mio sujeiras a0 Registro do
Comércio, poderd serfeitapelo Sistema Piiblico de Escriiuragrdo Digital - Sped, insriruido pelo
Decreto n” 6.022, de 22 dejaneiro de 200 7, por meio da apresentaccio de escriruracdo contdbil
digital, na forma estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Minisrério da
Fazenda. (Art. 1"d0 Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
5.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instrucoes Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Pzib/ico de Escriluracdo Digital — SPED.
Para maiores informaqiies, verificar 0 site wwwreceita. gmnbr, no link SPED. Ficando a
exigéncia de apresentacao do Balanco Patrimonial do 1'11timo exercicio social, a ser apresentado
no prazo que detemiina o art. 5° das Instrucoes Normativas da RFB, bem como 0 que determina
a Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessaria a atualizaoao do balanco, devera ser apresentado, juntarnente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
5.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica, dentro do prazo de validade:
5.4.10. Fica dispensado da apresentacdo das exigéncias previstas nos itens 5. -/. I a 5. 4. 7 deste
tdpico afigura do Microempreendedor Individual (MEI). devendo comprovar e apresentar as
demais exigéncias.
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5.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
5.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/ 10/ 1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal.
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
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b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32. §2.,
da Lei n.'8.666193);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da maÍiz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas f,rliais/matriz que não o paÍicipante desta
licitação, execute o futuÍo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

s.6. OBSERVAÇÓES - DA pARTrCrpAÇÂO DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUf,NO PORTE @PP) e os microempreendedores individuais
MEI);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as MEI, ME e EPP, deverào
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição
com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos ternos do § 1., art. 43.
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n".123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não rcgulaização da documentação no pÍazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contmtação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào,
para contratação, ou revogar a licitação.

6.1. O Pregão será realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a
abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR
PREÇO POR ITEM.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exarne
da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
6-3-2. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e aniílise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
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b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaragao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2°,
da Lei n.° 8.666/93);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela propria natmeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5.5.3. Caso 0 licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.

5.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuals
(MEI);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverao
apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restricao
com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista. sera assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias titeis para a sua regularizacao, prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43.
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
docurnentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuajs certidoes
negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao,
para contratacao, ou revogar a licitacao.

'1 .-.

6.1. O Pregao sera realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, podera estabelecer prazo de tolerancia de até 15 (quinze) minutos para a
abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitacao sera realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos. e obedecera ao critério do MENOR
PRECO POR ITEM.
6.3.1. A etapa de classificacao de precos compreendera a ordenacao das propostas de todos os
licitantes, a classificacao inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificacao final das propostas e exame
da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etapa de habilitacao, declaracao do licitante vencedor e adjudicacao compreendera a
verificacao e analise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitacao”
do licitante classificado em primeiro lugar, relativarnente ao atendimento das exigéncias
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constartes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor
certame e a adjudicação. sendo esta última feita caso não ocorra interposiçâo de recurso.
6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação. será
lawada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes. as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os representantes pÍesentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o
número mínimo de dois licitantes:
6.6.A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada. pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, por qualquer meio de Íeprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfic4 fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para

comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60
(sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apresentar a pÍoposta de preço definitiva,
devidamente ajustad4 e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente aj ustada, no pftvo miíximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a

sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora não

apresente no prazo estipulado.
6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Município de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efefuar diligências visando

confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos produtos

ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da pÍoposta. Se consideradas inexequiveis,
este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

7.1. Serão abeÍos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Pregoetro
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaÍam propostas de preço para o
fomecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados-
7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente. de todas

as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço poÍ item e aquelas que

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento)
relativamente à de menor preço, para que seus(suas) Íepresentantes participem dos lances
verbais.
7.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (rês),
para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pÍeços
oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma
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constantes do presente edital, bem como a declaracao do licitante considerado vencedor d
certame e a adjudicacao, sendo esta ultima feita caso nao ocorra interposicao de recurso.
6.4. Apos a entrega dos envelopes nao cabera desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reuniao para recebimento, abertura e classificacao das propostas e habilitacao. sera
lavrada ata circunstanciada, que mencionara todos os licitantes, as propostas apresentadas, as
observacoes e impugnacoes feitas pelas licitantes e demais ocorréncias que interessarem ao
julgamento da licitacao, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo 0
nfimero minimo de dois licitantes:
6.6.A reuniao mencionada no item anterior podera ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reproducao mecanica ou eletrénica, como a fotografica,
cinematografica, fonografica ou de outra espécie. 0 Pregoeiro comunicara aos licitantes qual o
meio de gravacao estara utilizando e os registros decorrentes desta poderao ser utilizados para
comprovacao de atos e fatos nele contidos, sendo que sera arquivada por um periodo de 60
(sessenta) dias apos a data da reuniao.
6.7. O licitante vencedor sera convocado a apresentar a proposta de preco definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora sera convocada a apresentar a proposta de preco definitiva.
devidamente aj ustada, no prazo maximo de ate 48 (quarenta e oito) horas apos encerrada a
sessao, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora nao
apresente no prazo estipulado.
6.9. Nao serao consideradas ofertas ou vantagens nao previstas neste Edital.
6.10. O Municipio de Crateus — Ce, se reservara ao direito de efetuar diligéncias visando
confirmar as informacoes apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos produtos
ofertados. Caso sejam encontradas discrepancias entre infomiacoes contidas em documentacao
impressa e na proposta especifica, prevalecerao as da proposta. Se consideradas inexequiveis,
este fato implicara na desclassificacao da proposta da licitante.

7.1. Serao abertos os envelopes “Proposta de Preco” de todas as licitantes e o Pregoeiro
informara as participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preco para o
fomecimento do objeto da presente licitaeao e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fara a ordenacao dos valores das propostas, em ordem decrescente. de todas
as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preco por item e aquelas que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até l0,0% (dez por cento)
relativarnente a de menor preco, para que seus(suas) representantes participem dos lances
verbais.
7.2.1. Quando nao forem verificadas no minimo 03 (trés) propostas de precos nas condicoes
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificara as melhores propostas, até o maximo de 03 (trés),
para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os precos
oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, sera dado inicio a etapa de apresentacao de lances verbais, que deverao ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com precos decrescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidara individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma
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sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os
demais, em ordem decrescente de preço.
7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, sená declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro. implicará
exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua última
proposta registÍada para classificação, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Após o encerraÍnento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME, EPP
e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementu 12312006, procedendo como
previsto no item 8.
7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e rcalizada a classificação final das propostas, o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contÍatação.
7.5. Caso haja empate nas pÍopostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se faná por sorteio, em ato público, na própria sessão do
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por cento) superior
ao melhor preço.

7.5.1.2. Paru efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será. adjudicado em seu.favor o objeto
licitado;
II - Não ocorrendo a contratqção da microempresa ou empresú de pequeno porte. na forma
do inciso I deste iÍem, serdo convocados as remanescentes que porventuro se enquodrem na
hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital. na ordem classiJicatória. para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minuÍos cada, sob pena de preclusão:
III - no caso de equivalência dos valores apresenÍados pelas microempresas e empresas de
pequeno porle que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste
Editnl, será realizado sorteio para defnir aquele que primeiro poderá apresenÍar melhor
oferra.
7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5' 1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor ofeía inicial não river
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não
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sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preco e os
demais, em ordem decrescente de preco.
7.3.2. So serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido
anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso nao mais se realizem lances verbais, sera declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preco.
7.3.4. A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro. irnplicara
exclusao da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua ultima
proposta registrada para classificacao, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificara a existéncia de ME, EPP
e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como
previsto no item 8.
7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificacao final das propostas, 0
Pregoeiro examinara a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preco e os valores
estimados para a contratacao.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fara por sorteio, em ato publico, na propria sessao do
Pregao, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado 0 empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicara os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior
ao melhor preco.
7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte
forma:
I — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderd apresentar
proposta de pregro infizrior aquela considerada vencedora do certame. no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusdo, situaodo em que serd acfiudicado em seu favor 0 objeto
licitado;
II — N50 ocorrendo a contratagrao da microempresa ou empresa de pequeno parte. na forma
do inciso I deste item. serdo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipotese do item 7.5.1.1 deste Edital. no ordem classificatoria. para o exercicio do mesmo
direito. também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de prec/usdo:
III 4 no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7. 5. 1.1. inciso I deste
Edital, serd realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderd apresentar melhor
oferta.
7.5.1.3. Na hipétese da nao-contratacao nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial nao tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Apos o desempate, podera o Pregoeiro ainda negociar um melhor preco caso ela nao
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atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preço melhor para a Administraçào.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.0 0l (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encaÍgos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apÍesentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciani a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n'02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
complementação posterior. salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispõe o afi. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2O06. a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempÍesas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.2.1 .1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhist4 será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n" 123/2006 e suas alterações), contados a
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no privo previsto no item anterior. implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n'
8.666/93, sendo facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. e
aind4 a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.
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atinja o valor de referéncia definido pela administracao publica.
7.6. Nas situacoes em que nao se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nao for aceitavel ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro podera negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preco melhor para a Administracao.
7.7. Nao podera haver desisténcia dos latices ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.° 01 (Proposta de Preco), ou os apresentarem em desacordo com 0 estabelecido neste edital,
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem precos excessivos ou manifestamente

_ d _ _inexequiveis, serao considera as desclassificadas, nao se admitindo complementacao posterior.
7.8.1. Considerar-se-ao precos manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos.
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos de mercado. acrescidos dos respectivos
encargos.
7.9. Em caso de divergéncia entre informacoes contidas em docurnentacao impressa e na

\_, proposta especifica, prevalecerao as da proposta. Em caso de divergéncia entre inforrnacoes
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém nao exigidos,
prevalecerao as primeiras.

'
8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitavel a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciara a abertura do envelope referente aos
“Documentos de Habilitacao” desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n° 02 (Documentos de Habilitacao), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serao consideradas inabilitados, nao se admitindo
complementacao posterior. salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispoe 0 art. 42 da Lei Complementar n° 123. de 14.12.2006, a
comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente sera exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de participacao neste
procedimento licitatorio, deverao apresentar toda a doctunentacao exigida para efeito de

\-’ comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restricao.
8.2.1.2 Havendo alguma restricao na comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis (Lei n° 123/2006 e suas alteracoes), contados a
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. para
regularizacao da documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais
ceitidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
8.2.1 ' - " " ' ' l.3 A nao regularizacao da documentacao, no prazo previsto no item anterior, imp icara
decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado a Adrninistracao convocar os licitantes rernanescentes, na ordem de
classificacao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitacao.
8.2.1.4 Sera inabilitado o licitante que nao atender as exigéncias deste edital referentes a fase
de habilitaeao, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteudo e forma. e
ainda, a ME ou EPP que nao apresentar a regularizacao da docurnentacao de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item “8.2.1.2” acima.
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8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedor4 sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção
de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitiível ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que Íatifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro
prorrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação
realizada na audiência pública do Pregão;
8.6. Da sessão do Pregão será lawada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas. as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)
credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, será feita, pelo
Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certaÍne e encerrada a reunião.
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a autoridade
competente para homologação e subsequente contrataçâo.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prÍvo, sem que sejam retirados. serão
destruídos.

9.1. AÍé 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmclicit@gmail.com,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitações situado a
Avenida Edilberto Frora, 1821, Planalto, Crateús - Ce.
9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contado da data de
recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cerrame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para aberhra da sessão pública,
por meio eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de 0l (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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8.3. Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, a licitante sera declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitacao, pelo Pregoeiro, caso nao haja intencao
de interposicao de recurso.
8.4. Se a oferta nao for aceitavel ou se a licitante desatender as exigéncias habilitatorias, o
Pregoeiro examinara a oferta subsequente, pemiitida renegociacao — item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificacao da habilitacao da licitante, na ordem
de classificacao, e assim sucessivarnente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame devera apresentar, na propria sessao, Proposta
de Preco formal que ratifique 0 ultimo lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro
prorrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificacao
realizada na audiéncia publica do Pregao;
8.6. Da sessao do Pregao sera lavrada ata circunstanciada, que mencionara as licitantes
credenciadas. as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificacao, a analise
da documentacao exigida para habilitacao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)
credenciados(as) das licitantes presentes a sessao ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o numero minimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessao, caso nao haja intencao de interposicao de recurso e 0 preco final seja
igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, sera feita, pelo
Pregoeiro, a adjudicacao a licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reuniao.
Posteriormente, o processo, devidamente instruido, sera encaminhado para a autoridade
competente para homologacao e subsequente contratacao.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos a habilitacao das licitantes nao declaradas
vencedoras serao retirados pelos(as) representantes das licitantes na propria sessao. Os
remanescentes permanecerao em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias corridos a disposicao das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados. serao
destruidos.

9.1. Ate 02 (dois) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessao publica, qualquer
pessoa podera impugnar este Edital.
9.2. A impugnacao podera ser realizada por forma eletronica, pelo e-mail pmclicit@gmail.com,
ou por peticao dirigida ou protocolada no endereco da sede do setor de licitacoes situado a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus — Ce.
9.3. Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboracao deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnacao no prazo de até 01 (um) dia util contado da data de
recebimento da impugnacao.
9.4. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizacao do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessao publica,
por meio eletrunico via intemet ou no endereco indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia util,
contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos
responsaveis pela elaboracao do edital e dos anexos.
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9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão
de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituiÍá aditamento a estas Instruções.
9.9. O aditamento prevalecerá sempÍe em relação ao que for aditado.
9.10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova dâta para a rcalizaçáo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.10.1. Qualquer modificagão neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulação das
propostas.

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em
ata da síntese das suas razões, podendojuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas para apÍesentaÍ contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorreÍ, ao final da sessào
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata.
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no Setor de Licitação deste município.
10.7. Decididos os Íecursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contÍatação da adjudicatária.
10.8. Os recursos e impugnagões interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

10.9.1. O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitação no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no qual
a Comissão enviará resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
reouisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús:
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9.7. As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
9.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacao.
9.8. A resposta do Municipio de Crateus, sera disponibilizada a todos os interessados mediante
afixacao de copia da integra do ato proferido pela administracao no flanelografo da Comissao
de Pregoes da Prefeitura de Crateus, e constituira aditamento a estas Instrucoes.
9.9. O aditarnento prevalecera sempre em relacao ao que for aditado.
9.10. A colhida a peticao de objecao contra o ato convocatorio que importe em modificacao dos
termos do edital sera designada nova data para a realizacao do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a fomiulacao das propostas.
9.10.1. Qualquer modificacao neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a formulacao das
propostas.

10.1. Ao final da sessao, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
podera manifestar, imediata e motivadamente, a intencao de interpor recurso, com registro em
ata da sintese das suas razoes, podendojuntar memorials no prazo de 03 (trés) dias uteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazoes em igual numero de
dias, que comecarao a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessao
do Pregao, importara a preclusao do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitacao
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A peticao podera ser feita na propria sessao e, se oral, sera reduzida a termo em ata,
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo pennanecerao com vista franqueada aos interessados
no Setor de Licitacao deste municipio.
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologara o procedimento licitatorio e adjudicara o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratacao da adjudicataria.
10.8. Os recursos e impugnacoes interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.

10.9.1. O pedido devera ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitacao no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no qual
a Comissao enviara resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel, gue preencham os seguintes
reguisitos:
a) O enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateus;
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b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil. profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

1 1 .1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria
Gestor4 representada pela Secretríria Ordenadora de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es).
que observará os termos da Lei n.'8.666193, da Lei n.' 10.520102, deste edital e demais normas
pertinentes.
1 I . 1 .1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
Il I.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer as disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
I1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmara o compromisso
para futura contratação entÍe as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
11.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
urna vez, por igual período. quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu tÍanscuÍso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no pÍazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.
I1.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada a ordem
de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
11.2.4- Os contÍatos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora.
11.2.4.1- A Nota de Empeúo será encamiúada ao lo classificado para cada item da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento dos produtos.
11.2.4.2- A conúatação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e
Termo de ContÍato.
11.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. na forma prevista na Lei Orgrânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.
I 1.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.

UVEIRAFÁBD GO
PRE
CPt: C2

Poífaria Nu

GOEIRO
t7 0ô6 .703-20
015.01.0v2021

-?
3-

MUNICIPIC
VERDE

I I. DA FORI}IA.LIZAÇAA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

\./

‘sz

PREFEITURAIDE

‘I .' iii‘ _CRATEUS  MUNICIPIC‘ '
Fazando Iilais Par V°¢ _B____ _

-I. '

b) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo 0 nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, numero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalicio;
c) 0 fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificaciies.

1 1.1 As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PRECOS, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria
Gestora, reprcsentada pela Secretaria Ordenadora de Despesa, e 0 (s) licitante (s) vencedor (es).
que observara os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02. deste edital e demais nonnas
pertinentes.
l1.1.1- integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Precos a ser celebrada.
ll.1.2- Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislacao aplicavel
deverao obedecer as disposicoes elencadas na Ata de Registro de Precos anexa a este edital.
1l.2- Homologada a licitacao pela autoridade competente, o Municipio de Crateus convocara
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que firmara 0 compromisso
para futura contratacao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
ll.2.1- 0 Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado a partir da
convocacao, para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Crateus.
l1.2.2- A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao formalizar a
Ata de Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das
penalidades previstas neste Edital.
1 l.2.3- Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido é
facultado a administracao municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada a ordem
de classificacao final das C&l'13.S Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a
obtencao de melhores precos, preservado o interesse publico e respeitados os valores estimados
para a contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
1 1.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
11.2.4.l- A Nota de Empenho sera encaminhada ao 1° classificado para cada item da Ata de
Registro de Precos, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
11.2.4.2- A contratacao formalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos e
Termo de Contrato.
11.3- Incumbira a administracao providenciar a publicacao do extrato da Ata de Registro de
Precos nos quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei Organica
Municipal. O mesmo procedimento se adotara com relacao aos possiveis termos aditivos.
l 1.4- A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, ss e 65 da Lei n.° 8.666/93.
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11.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
I 1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçào. nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo oconer licitações específicas para os produtos
do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
11.7- O direito de preferência de que tÍata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficirírio do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço esta

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
11.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da

Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.
I1.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os pÍeços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

regisúados.
11.10- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.
l1.l l- Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seja frustrada a negociação,
o fomecedor poderá seÍ liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superioÍ ao preço registrado, por fato
superveniente.
11.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

pÍaticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o va.lor originalmente
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro
equação econômico-fi nanceira.
11.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que Íbrem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
11.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado. o Municipio poderá

convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,

nas mesmÍs condições do 1'colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

12.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual. caberá a
Secretaria da Assistencia Social a ser designada quando da assinatura da ata de registro de

preços, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas.
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
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11.5- A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de su
assinatura e vigera PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
l 1.6- A Ata de Registro de Precos nao obriga o Municipio a firmar qualquer contratacao. nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para os produtos
do (s) obj etos (s), obedecida a legislacao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferéncia do fomecimento dos itens, em igualdade de condicoes.
11.7- O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo
beneficiario do registro, quando 0 Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preco esta
registrado, por outro meio legalmente perrnitido, que nao a Ata de Registro de Precos, e o preco
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
1 1.8- O preco registrado e os respectivos fomecedores serao divulgados no quadro de avisos da
Comissao de Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficarao a disposicao durante a vigéncia da Ata
de Registro de Precos.
l 1.9- O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os precos dos produtos, avaliara o
mercado constantemente e podera rever os pl'e(;OS registrados a qualquer tempo, em decorréncia
da reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
11.10- O Municipio convocara o fomecedor para negociar o preco registrado e adequa-lo ao
preco de mercado, sempre que verificar que 0 preco registrado estiver acima do preco de
mercado.
11.1 1- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a negociacao,
o fomecedor podera ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentacao de comprovantes, que nao pode cumprir as obrigacoes
assumidas, devido ao preco de mercado tomar-se superior ao preco registrado, por fato
superveniente.
ll.12- Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferenea percentual apurada entre 0 valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado a época do registro —
equacao economico-financeira.
l1.13- Para efeito de definicao do preco de mercado serao considerados os precos que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Municipio para deterrninado item.
l1.l4- Nao havendo éxito nas negociacoes com o primeiro colocado, o Municipio podera
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Precos.
nas mesmas condicoes do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Precos ou parte dela.

12.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera a
Secretaria da Assistencia Social a ser designada quando da assinatura da ata de registro de
precos, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos precos, dos quantitativos e das especificacoes dos
produtos registrados;
b) notificar 0 fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigéncia da presente ata que sejam mantidas as condicoes de habilitacao
e qualificacao exigidas na licitacao, bem como a compatibilidade com as obrigacées assumidas.
inclusive, solicitar novas certidoes ou documentos vencidos;
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrado
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultaÍ o fomecedor registrado quanto ao inteÍesse em fomecer os produtos a outro órgão
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
Í) coordenar as formalidades e Íiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretiírio Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
contratado(a)), que observará os ternos da Lei n.' 8.666193, deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.
13.2. O licitante vencedor Íerá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em
anexoa este edital. Em caso de recusa injustificad4 serJhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocatório.
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao Secreüírio (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições pÍopostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
13.4. Incumbirá à ContÍatante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorreÍ no pftLzo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicatrârio se obriga a manter, duÍante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
13.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de Dezembro de 2021.

1 6.1 . As cláusulas de rescisões estiio previstas na Minuta do Contrato Anexo IV deste edital;

17.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancária do
fomecedor ou através de cheque
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15.1. As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacao de precos registrados,
para fins de adequacao as novas condicoes de mercado e de aplicacao de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a outro orgao
da Administracao Publica que externe a intencao de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as forrnalidades e fiscalizar o cumprimento das condicoes ajustadas no edital da
licitacao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes
possiveis alteracoes ocorridas.

13.1. As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas por termo de contrato
especifico, celebrado entre o Municipio, representado pelo Secretario Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
contratado(a)), que observara os tennos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas
pertinentes. cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria juridica do Municipio.
13.2. O licitante vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da devida
convocacao, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em
anexoa este edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-a aplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocatorio.
13.3. Se o licitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao Secretario (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacao final
das propostas, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos precos (descontos), ou revogar a licitacao.
13.4. Incumbira a Contratante providenciar, a sua conta, a publicacao do extrato do Contrato na
imprensa oficial do municipio, até 0 quinto dia util do més seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotara com relacao
aos possiveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicatario se obriga a manter, durante toda a execucao do Contrato, em
compatibilidade com as obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao.
13.6. O Terrno de Contrato so podera ser alterado em confonnidade com o disposto no art. 65
da Lei n.° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores.
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14.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 de Dezernbro de 2021.
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15.1. As obrigacues previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;
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16.1. As clausulas de rescis6es estao previstas na Minuta do Contrato — Anexo IVd it;

17.1. O pagamento sera efetuado em ate’ 10 (dez) dias uteis contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancaria do
fomecedor ou através de cheque

FABIO Go%90urE|HA
E‘Fl D
|_,9~ ];1'.r.!-'T- :i.lPl'2n_m

POF'1E'i3 111"‘ [_|'1;1_l_1'1 .131,-"2'..1.».1

CV Fazendo Ilais For Voci R1311’.-....-.-h
H1135

~ I



PREFEIÍURA DE

Farendo Iais PoÍ Vocô

17.2. A faIura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitati
efetivamente entregue.
17.3. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. CelZezé,1 141- Baino - Centro, inscrita
no CNPJMF sob o no. 07.892.03610001-67, acompanhado da seguinte documentaçào:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta;

18.I - O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportaÍ-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fÍaude fiscal, garantido o direito prévio da

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem

prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita. mora de execução.
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas. garantida a prévia
defesa:
I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193. poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e Íesponsabilidades assumidas na licitação:
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtomos ao desenvolvimento do fomecimento da

ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de saação mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela ContÍatante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso no
fomecimento ou indisponibilidade dele, limitada a 1070 do mesmo valor:
b) de 2,0%o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contÍato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência:
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício. pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçãol
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por pr.vo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anteÍior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, Il
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17.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitatii
efetivamente entregue.
17.3. Por ocasiao da realizacao do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1 141- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o n°. 07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta;

.2
18.l- O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratual, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se
de modo inidéneo, fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citacao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punicao ou até
que seja promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prej uizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominacées legais.
18.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita. mora de execucao.
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas. garantida a prévia
defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93. podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao:
b) oulras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fomecimento da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser
preenchido de acordo com instrueoes fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso no
fomecimento ou indisponibilidade dele, limitada a 10% do mesmo valor:
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato. nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela recusa em corrigir
qualquer servico rejeitado, caracterizando-se a recusa. caso a correcao nao se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
Ill - Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Mimicipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com
base no inciso anterior.
l8.3- No processo de aplicacao de penalidades é assegurado 0 direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I, ll
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e III do item 18.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
18.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada" o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encaÍgos correspondentes.
18.5- As sanções pÍevistas nos incisos III e IV do item 18.2 supra" poderão ser aplicadas às

empÍesas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatiiLria que se recusar, injustifrcadamente, em firmar o Contrato denlro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe seÍá encamiúada, estará sujeita
à multa de 5,0Yo (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar

de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
Íecurso.
19.2. Com base no art. 7', § 2' do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. l5 da Lei no 8.666. de2l de juúo
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamenlaria, que somenÍe será exigida para a/ormalização do controlo ou outro inslrumento
hábt'.
19.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade. ficando adstritas ao Íespectivo crédito orçamentário.

20.1. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por
interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em
despacho fundamentado, sem que caiba àrs licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.
20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este edital,
serão resolvidos pelo Pregoeiro e Íespectiva Equipe de Apoio.
20.3. A, Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretí,rio(s)
Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
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e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanqao prevista no inciso IV do mesmo
item.
18.4 - O valor da rnulta aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificagao ou decisao do recurso. Se 0 valor da multa nao for pago. ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Mlmicipio e cobrado mediante processo
de execuefio fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanqoes previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitaeao:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaeao;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administraeao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenaqao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
l8.6- As sangoes previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
l8.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar 0 Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificaeao que lhe sera encaminhada. estara sujeita
a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adj udicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigagao assumida.
10.8 - As sanc;6es previstas no item 18.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

 
19.1. O Sistema de Registro de Preqos independe de previsao orgarnentaria. Isso porque nao ha
obrigatoriedade da contrataqao, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a existéncia de
recurso.
19.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta 0 Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666. de 21 de junho
de 1993, preceitua: “Na liciragfio para registro de prepos mio é necessdrio indicar a dotaecio
orgamentdria, que somente serd exigida para aformalizagriio do contrato ou ourro insrrumenlo
hdbil”.
19.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotagao consignada para esta
atividade. ficando adstritas ao respectivo crédito oroamentario.

 
20.1. A Prefeitura Municipal de Crateus podera revogar 0 presente edital e/ou a licitaeao, por
interesse publico, ou ainda anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaefio sempre em
despacho fundamentado, sem que caiba as licitantes quaisquer indenizaeoes ou reclamaeoes.
20.2. Os casos omissos e duvidas com relaeao a presente licitaeao, como também a este edital,
serfio resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
20.3. A Homologaqfio do presente procedimento sera de competéncia do(s) Secretario(s)
Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem

FABIO eoigrotavelm
P Fl E G R 0
CPF: U2 -20

Portaria N” /2021Q-“' u-|§;CJ'U’) Q8III‘



PREFEITURA OE

Fas6ndo tais Por Voc0

e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia
expediente normal no Município. exceto quando lor expressamente estabelecido em contrário.
20.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Crateús.
20.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horiírios de 08:00 às 12:00 horas. no
endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, Bem como no site do TCE no
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.brllicitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateús:
https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente pÍocesso administrativo de Pregâo
à disposição para vistas e conferência dos interessados.
20.7. Todas as norrnas inerentes as contratações do objeto deste Certame. discriminadas nos
Anexos - Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverão
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

20.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte. da presente licitação. dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar! no todo ou em parte, a presente licitação. a qualquer tempo. disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
20.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente. sua total
concordância aos termos deste Edital. não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua

ou de representante.

Crateús e, 20 de abril de 2021.

o Gomes Oliveira
iro do Municíp iodeC
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e inclui-se o dia do vencimento. observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia 'l- =.~;
expediente normal no Municipio. exceto quando for expressarnente estabelecido em contrario.
20.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital sera competente o
Foro da Comarca dc Crateus.
20.6. Copias do edital e anexos serao fornecidas, nos horarios de 08:00 as 12:00 horas, no
endereco: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto. Crateus - Ce, Bem como no site do TCE no
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal dc Crateus:
https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregao
a disposicao para vistas e conferéncia dos interessados.
20.7. Todas as normas inerentes as contratacoes do objeto deste Certame, discriminadas nos
Anexos — Termo de Referéncia e minuta do contrato deste Instrumento Convocatorio deverao
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboracao dc suas propostas.
20.8. No interesse da Administracao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de
indenizacao, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condicoes, a qualquer tempo, no todo ou em parte. da presente licitacao. dando
ciéncia aos interessados na fonna da legislacao vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitacao, a qualquer tempo. disto dando
ciéncia aos interessados mediante publicacao na forma da legislacao vigente.
20.10. Os interessados, ao participarem do pregao, expressam, automaticamente. sua total
concordancia aos termos deste Edital, nao podendo alegar. posteriormente. desinformaqao sua
ou de representante.

Crateus Ce, 20 de abril de 2021.

1o Gomes Oliveira
r oeiro do Municipio de C tefis
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ANEXO I ÀS AUTOBIZAÇOES
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

I _ OBJETO.:
l l - SELEÇAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLTNICÍPIO DE CRATEÚS _
CE.

2- UI\IIDADE ADMINISTRATIVA
2.1 . Gabinete do Prefeito.
2.2. Secretaria Municipal da Infraestrutura.
2.3. Secretaria Municipal da Proteção e Defesa Civil.
2.4. Secretaria Municipal da Educação.
2.5. Secretaria Municipal da Segurança Pública.
2.6. Secretaria Municipal do Desporto.
2.T.Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico,
Empreendedorismo.
2.8. Secretaria Municipal da Comunicação Social e Relações Públicas.
2.9. Secretaria Muricipal do Meio Ambiente.
2.10. Secretaria Municipal do Negócios Rurais.
2.1 l. Secretaria Municipal da Cultura.
2.12. Secretaria Municipal do planejamento e Gestão das Finanças.
2. I 3. Controladoria Geral.
2.14. Secretaria Municipal da Gestão Administrativa.
2.15. Procuradoria Geral do Município.
2.16. Secretaria Municipal da Saúde.
2.17. Secretaria da Assistência Social.

Tecnologia

3 _ MODALODADE DA LICITAÇÃO
3.1. Pregão Presencial

4 - FT]NDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N'8.666193 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei
complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei ComplemenÍar 147 de 7 de agosto
de2014.

5-JUSTIFICATIVA
5.T. DA AQUISIÇÃO
5.1.1. Faz - se necessária a presente aquisição tendo em vista que água é lnsumo basico
para oferta aos membros, servidores. terceirizados e colaboradores em diversos setores da
administração municipal. Ademais, a água também se faz imprescindível quando da oferta
aos usuários em execução das atividades, pÍogramas e projetos desenvolvidos pelas
unidades gestoÍas da prefeitura Municipal de Crateús.
5.1.2. O bem, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comurn.

te oferecidos por diversos Íbmecedores e facilmente

I

/

tendo em vista

7 .Uttr./

“3-
-7--_.>

PREFEITURAIDE

1 \.>~~::..;-ocnmsus -' 9
av
-1ANEXO 1 As AUTORIZACDES Ffimfl

TERMO DE REFERENCIA no OBJETO F!-H‘
J

2 S’

— I F=~~=1~ ~=~ "II:i1*‘"é“‘r1f‘E"E'

1 — OBJETO:
1.1 - SELECAO DA MELHOR PROPOSTA PA,RA REGISTRO DE PRECOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICDES DE AGUA MINERAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS —
CE.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Gabinete do Prefeito.
2.2. Secretaria Municipal da lnfraestrutura.
2.3- Secretaria Municipal da Protecao e Defesa Civil.
2.4. Secretaria Municipal da Educacao.
2.5. Secretaria Municipal da Seguranca Publica.
2.6. Secretaria Municipal do Desporto.
2.7.Secretaria Municipal do Desenvolvimento Economico, Tecnologia e
Empreendedorismo.
2.8. Secretaria Municipal da Comunicacao Social e Relacoes Publicas.
2.9. Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
2.10. Secretaria Municipal do Negocios Rurais.
2.11. Secretaria Mtmicipal da Cultura.
2.12. Secretaria Municipal do planejamento e Gestao das Financas.
2.13. Controladoria Geral.
2.14. Secretaria Municipal da Gestao Administrativa.
2.15. Procuradoria Geral do Municipio.
2.16. Secretaria Municipal da Saude.
2.17. Secretaria da Assisténcia Social.

3 — MODALODADE DA LICITACAO
3.1. Pregao Presencial

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisicao dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das
Licitacoes Publicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de I7/07/2002, Lei
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto
de 2014.

5 — JUSTIFICATIVA
5.1. DA AQUISICAO
5.1.1. Faz - se necessaria a presente aquisicao tendo em vista que agua é Insumo basico
para oferta aos membros, servidores, terceirizados e colaboradores em diversos setores da
administracao municipal. Ademais, a agua também se faz imprescindivel quando da oferta
aos usuarios ern execucao das atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas
unidades gestoras da prefeitura Municipal de Crateus.
5.1.2. O bem, objeto da presente licitacao, caracterizam-se como de natureza comum.
tendo em vista que” ‘ geral nte oferecidos por diversos fomecedores e facilmente
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compaÍáveis entÍe si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor
por meio de especificações usuais praticadas no mercado.:

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de
bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais do mercado", conforme preceitua o art. lo, parágrafo único da Lei n" 10.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que
trata a Lei n" 10.52012002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e
específicas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão. por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais. propiciando maior
competitividade devido a fase de lances característica da modalidade. culminando
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contÍatação com valores
conforme a realidade de mercado.

5.3. DÀ ESTIMATIVA DOS ITENS
5.3.1. As estimativas das demandas para os serviços em pauta, foram elaboradas através

de um estudo realizado por cada unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) Inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação.

A redação do novel art. 47, da Lei ComplementN no 123/06 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à

contratação de microempresas e empÍesas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente
licitante.

7*

s. abaix

iltl

exclusividade apesar d que forem estimado

F
R$ 80.000,00 (oitenta mil

5.4. DAADOÇÁO lO REGTSTRO DE PREÇOS
5.4.1.A adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo
3o do Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9.488, de 30 de
agosto de 2018, pois os bens serão adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de

acordo com a demanda necessária, a qual por se tratar de produtos diversos podem sofrer
modificações quantitativas ao longo do ano, de maneira que não é possível definir
previamente o quantitativo exato a ser adquirido.
5.4.2. As quantidades previstas no presente termo de referência são estimativas máximas.
para um periodo da assinatura da ata, e esÍa administração municipal se resen/a o direito de

adquirir em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial. integral ou
abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso. com a utilização do SRP será

racionalizado o espaço píua a arm.venagem dos produtos

5.5. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

Justifica-se a rráo realizaçáo de exclusividade e de cotas reservadas no pÍesente

certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que. a
\
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comparaveis entre si, de modo a permitir a decisao de compra com base no menor pr;
por meio de especificacoes usuais praticadas no mercado.:

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto a adocao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitacao aquisicao de
bens e servicos comuns, assim entendidos aqueles “cujos padroes de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificacoes
usuais do mercado”, conforme preceitua o art. 1°, paragrafo unjco da Lei n° 10.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitacao, enquadram-se na categoria dc bens comuns, de que
trata a Lei n° 10.520/2002, por possuirem padroes de desempenho e caracteristicas gerais e
especificas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. Isto posto, é cabivel entao a utilizacao da licitacao na modalidade Pregao. por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances caracteristica da modalidade. culminando
invariavelmentc para obtencao de proposta mais vantajosa e a contratacao com valores
conforme a realidade de mercado.

5.3. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.3.1. As estimativas das demandas para os servicos em pauta, foram elaboradas através
de um estudo realizado por cada unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) lnexisténcia de contrato valido para compra dos objetos desta licitacao.

5.4. DA ADOCAO A0 REGISTRO DE PRECOS
5.4.l.A adocao do SRP justifica-se nas hipoteses previstas nos incisos I, II. e IV do artigo
3° do Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488. de 30 de
agosto de 2018, pois os bens serao adquiridos ao longo do ano. de forma parcelada e de
acordo com a dcmanda neccssaria, a qual por se tratar de produtos diversos podem sofrer
modificacoes quantitativas ao longo do ano. dc maneira que nao é possivel definir
previamente o quantitativo exato a ser adquirido.
5.4.2. As quantidades previstas no presente termo dc referéncia sao estimativas maximas.
para um periodo da assinatura da ata, e esta administracao municipal se reserva o direito dc
adquirir em cada item, 0 quantitativo que julgar necessario, podendo ser parcial. integral ou
abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com a utilizacao do SRP sera
racionalizado 0 espaeo para a armazenagem dos produtos

- -v

5.5. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPCAO DE ME E EPP

A redacao do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames publicos deflagrados ha de se dar preferéncia a
contratacao de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislacao especifica edilada pelo ente
licitante.

Justifica-se a nao realizacao de exclusividade e de cotas reservadas no presente
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato dc que, a
exclusividade apesar dos que forem estimados. abaixo dc R$ 80.000,00 (oitenta mil
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reais ), e dos itens que estiverem estimados acima de RS 80.000.00 (oitenta mil reais).
serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O úatamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em
licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados poÍ empresÍui diferentes, de
categorias tributrí,rias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
socieüírios diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para
mesma empÍesa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois, lotes ou itens em cotas
diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços.
assim como o tÍanstomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo ilem
ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, poÍ atrasos em entregas de
itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades
atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se pÍesentes no
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os
beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra
existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica
os beneficios dos arts.47 e 48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conj unto ou complexo do
objeto a seÍ contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de paÍicipação em ceÍames
licitatórios, adjudicação e contÍatações de microempresas e empresas de pequeno porte nas

licitações do Município de Crateus, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as

microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e

conmtações do Município de Crateús.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Crateús,
do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas
alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal
apenas para a assinatura do
45 da referida norma legal.

ú)

contrato e na ocorrência do empate previsto nos AÍ's 44 e
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F1-reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte nao tem se mostrado vantajoso para a administracao publica municipal.
principalmente em municipios e orgaos de pequeno e médio pone. Posto que é comum em
licitacoes para bens divisiveis que em havendo cotas, que se verifique a cotacao com
precos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Ha casos em que os precos sao divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas dc tipos
societzirios diferentes e ha casos em que a diferenca de valores cotados ocorrc até para
mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois, lotes ou itens em cotas
diferentes.

Saliente-se que tais situacoes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequacoes de precos.
assim como o transtomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item
ou lote, multas vezes frustrando-se licitacoes ou contratacoes, por atrasos em entregas de
itens ou mesmo rescisfies contratuais, além da Administracao nao ter suas necessidades
atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei
Complementar no 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela licitacao de aplicar os
beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a maxima: ‘para toda regra
existe uma excecao’. Assim sendo, de conforrnidade com o art. 49, inciso Ill nao se aplica
os beneficios dos arts.47 e 48 quando:

III - 0 tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte nao for
vantajoso para a administracao pilblica ou
representar prejuizo ao conj unto ou complexo do
objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participacao em certames
licitatorios, adjudicacao e contratacoes de microempresas e empresas de pequeno porte nas
licitacoes do Municipio de Crateus, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as
microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitacoes e
contratacoes do Municipio de Crateus.

Outro fator importante é a garantia nos editais dc licitacao do Municipio de Crateus,
do cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas
alteracoes, especificamente no que pertine a garantia da apresentacao da regularidade fiscal
apenas para a assinatura do contrato e na ocorréncia do empate licto previsto nos Art’s 44 e
45 da referida norma legal ,___\
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Não se desconhece que a ruzão de ser da norma é promover o desenvolvimen
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das politicas
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta
disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal. da Lei no 8.666/93 (que

estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, ao pursso que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação
das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do
interesse público. Dessa form4 é importante sopesar princípios pertinentes ao presente

ceÍame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a

"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 30 da

Lei n.8.66619J.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1. MENOR PREÇO POR ITEM

7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E DOS VALORES MEDIOS

R$ 7.81 RS 158.230.60LINIDADE 20.260l

I

68669-AGUA MINERAL,
NATURAL.(ÁGUA MINERAL,
NATURAL, POTÁVEL, SEM GÁS,
ACONDICIONADOS EM
GARRAFOES DE PROPRIEDADE
DA FORNECEDORA
FABRICADOS EM POLIETILENO
DE EXCELENTE QUALIDADE,
RETORNAVEIS, AZUIS CLAROS
SUPER-TRANSPARENTE,
RESISTENTES A IMPACTOS,
COM CAPACIDADE PARA
2O(VINTE )LITROS CADA E

DEVIDAMENTE
HIGIENIZADOS.ROTULO
CONTENDO DADOS DE ORIGEM
DA ÁGUA MINERAL COMO:
NOME DA FONTE, NATUREZA
DA ÁGUA, LOCALIDADE, DATA
E NUMERO DE CONCESSÃO DA
LAVRA, PRAZO DE VALIDADE.)

+
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VALOR
UNITARIO

VALOR
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economico e social no ambito local e regional, a ampliacao da eficiencia das politicas
publicas e o incentivo a inovacao tecnologica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo. esta
disposicao deve ser interpretada a luz da Constituicao Federal. da Lei no 8.666/93 (que
estabelece normas gerais sobre licitacoes). A Constituicao Federal prevé expressamente
que no processo licitatorio deve ser assegurada igualdade de condicoes a todos os
concorrenles, ao passo que a Lei de Licitacoes dispoe que este se destina a garantir a
observancia do principio constitucional da isonomia, a selecao da proposta mais vantajosa
para a administracao e a promocao do desenvolvimento nacional sustentavel.

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participacao
das ME/EPP nas licitacoes, mas nao elevar a hipossuficiéncia economica delas acima do
interesse publico. Dessa forma, é irnportante sopesar principios pertinentes ao presente
certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiencia, buscando-se a
“proposta mais vantajosa para a administracz.-"i0" conforme é vislurnbrado no artigo 3° da

--r Lei n. 8.666/93.

6. DO JULGAMENTO DA LICITACAO
6.1. MENOR PRECO POR ITEM

7. DA ESPECIFICACAO DOS ITENS E DOS VALORES MEDIOS

l

68669-AGUA MINERAL,
NATURAL.(AGUA MINERAL,
NATURAL, POTAVEL, SEM GAS,
ACONDICIONADOS EM
GARRAFOES DE PROPRIEDADE
DA FORNECEDORA
FABRICADOS EM POLIETILENO
DE EXCELENTE QUALIDADE,
RETORNAVEIS, AZUIS CLAROS
SUPER-TRANSPARENTE,
RESISTENTES A IMPACTOS,
COM CAPACIDADE PARA
20(VINTE )LITROS CADA E
DEVIDAMENTE
HIGIENIZADOSROTULO
CONTENDO DADos DE ORIGEM
DA AGUA MINERAL COMO:
NOME DA FONTE, NATUREZA
DA AGUA, LOCALIDADE, DATA
E NUMERO DE CONCESSAO DA
LAvRA, PRAZO DE VALIDADE.)

UNIDADE 20.260 R$ 7,81 R$ 158230.60
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1.800 Rs 7,85 Rs 14.130,00

8. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS
8.1. Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotações de preços anexas a este processo. O valor global está estimado em R$
17 5.054,60 (cento e setentâ e cinco mil cinqüenta e quatro reais e sessenta centavos).

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
9.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque nào
há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a
existência de recurso.
9.2. Com base no art. 7', § 2" do Decreto Federal no 7.892de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n'8.666, de 2l de
juúo de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábif'.
9.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentrírio.

10. DOS DOCUN{ENTOS DE HABILITaÇÃO:
10.1. HABTLTTAÇÃO JURTDTCA
10.1.1 Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.I.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro
público de empresa mercaltil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.I.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vi registro público de empresa

\

2

6867O.AGUA MINERAL
GARRAFA DE s00 ML - (ÁGUA
MINERAL GARRAFA DE 5OO ML
FARDO COM 12 UNIDADES
NATURAL SEM
cÁs;acoNorcloNADA EM
GARRAFA PET: TAMPA COM
ROSCA E LACRE; COM DATA
DEVALIDADE.)

FARDO

3 2.694.00

6867I-AGUA MINERAL
GARRAFA DE l,s LT - (ÁGUA
MINERAL GARRAFA DE 1,5 LT
FARDO COM 06 UNIDADES
NATURAL SEM
cÁs;acoNorcloNADA EM
GARRAFA DE 1,5; TAMPA COM
ROSCA E LACRE; COM DATA
DE VALIDA.)

FARDO 300 RS 8,98

Valor Total R$175.054,60 (cento e setenta e cinco
mil cinqüenta e quatro reais e sessenta centavos)

gor devidamente registrado á
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GARRAFA DE 500 ML - (AGUA
MINERAL GARRAFA DE 500 ML
FARDO COM 12 UN1DADEs
NATURAL SEM
GAS;ACONDlCIONADA EM
GARRAFA PET: TAMPA COM
ROSCA E LACRE; COM DATA
DE VALIDADE.) |' 1

FARDO 1.800 R$ 7,85

|

, R$14.130,00

\./

68671-AGUA MINERAL
GARRAFA DE 1,5 LT - (AGUA |
MINERAL GARRAFA DE 1,5 LT
FARDO COM 06 UNIDADES
NATURAL SEM FARDO 300 R$ s,9s |
GAS;ACONDICIONADA EM
GARRAFA DE 1,5; TAMPA COM
RoscA E LACRE; COM DATA
DE VALIDA.)

2.694.00

‘Q-v
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mil cinqiienta e quatro reais e sessenta centavos)

8. DO REFERENCIAL DOS PRECOS
8.1. Os precos de referéncia foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotacoes de precos anexas a este processo. O valor global esta estimado em R$
175.054,60 (cento e setenta e cinco mil cinqtienta e quatro reais e sessenta centavos).

9. DA DoTA<;Ao ORCAMENTARIA
9.1. O Sistema de Registro de Precos independe de previsao orcamentaria. Isso porque nao
ha obrigatoriedade da contratacfio, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a
existéncia de recurso.
9.2. Com base no art. 7“, § 2° do Decreto Federal n° 7.892de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Precos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, preceitua: “Na licitacao para registro de precos nao é necessario indicar a
dotagrfio orcamentciria, que somente sera exigida para aformalizacfio do contrato ou outro
instrumento hcibil”.
9.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotacao consignada para
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orcamentario.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:
10.1. I-IABILITACAO JURIDICA
10.1.1 Copia de Cédula de ldentidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro
pfiblico de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em [Lin devidamente registrado 1 " registro publico de empresa

l .
Valor Total R$175.054,60 (cento e setenta e cinco
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mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
sociedades poÍ ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples -
exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência.
apÍesentar o registro no CaÍório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se rrarando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO
PARA FLTNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
10.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDMDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individuat,
conforme Lei Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em
ambiente virtual, por meio do sítio w\,!av.Dortaldoempleendedor. gov.br
OBS: Os documentos acima deverão estâr acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
r0.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu rarno de atividade e compatível
com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributiírios Federais e à Dívida
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria
Conjunta RFB/PGFN n' I .75 l, de 2 de outubro de 2014
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser leita atraves de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a F azenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho. arraves da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Leí l2.44Ol2O1l.

I 0.3. QUALTFTCAÇÃO rÉCXrCa,:
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoajurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a
comprovar que a licitante está fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edital, bem
como pÍova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O
atestado deverá ser o e assinado por pessoa fisica i ificada pelo nome e cargo
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mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de
sociedades por acoes, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia. apresentar o registro da Junta
onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -
exceto cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova
da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agéncia.
apresentar 0 registro no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera
com averbacao no Cartorio onde tem sede a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO. em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em fimcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim 0
exigir.
10.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual,
conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em
ambiente virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.
10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver.
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;
10.2.3. Prova dc regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribularios Federais e a Divida
Ativa da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através
de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova dc situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico —
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
10.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho. através da Certidao

J #1*1-'

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

10.3. QUALIFICACAO TECNICA:
10.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado fomecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, dc modo a
comprovar que a licitante esta fornecendo ou ja forneceu os bens do objeto deste edital, bem
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 0 caso. O
atestado devera ser df 0 e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
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exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou q
este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Poderrá" facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 10.3.1, instrumento de termo contratual ou nota
hscal respectiva ao qual o atestado faz ünculação.

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA:
10.4. 1 . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício
Íiscal. já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na j unta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abeÍura e de encerramento do
Livro Dirário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda,
no balanço, o número do Livro Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito. que
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da pÍoposta;
10.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
(DRE) do último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Liwo Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no câso de sociedades anônimas regidas
pela Lei n". 6.4041762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante; ou publicados na imprensa ohcial da União, ou do Estado. ou do Distrito
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia: ou, ainda. em jomal de
grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicílio da Licitante, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Dirírio - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 10.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empÍesa optante pelo Sistema Pitblico de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na 'forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da let' constanÍe
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
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. . . . ,_ . . . ,. . . IF‘ - ' I Iexercido na entidade, estando as informaeoes SLl_]€lI21S a conferencia pelo Pregoeiro on que 1538.3’,
este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovacao ao que dispoe o item 10.3.1, instrumento de termo contratual ou nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculacao.

10.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balance patrimonial e demonstracijes contabeis (DRE) do liltimo exercicio
fiscal, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diario - estes tennos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda,
no balanco, o numero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito. que
comprovem a boa situacao financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsavel, sendo vedada sua substituicao por balancetes ou balancos provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de
apresentacao da proposta;
10.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracfies
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis
(DRE) do ultimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede on
domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diario do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anfinimas regidas
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado. on do Distrito
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda. em jomal de
grande circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-
se as normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonsnativo do
Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-
gerente on diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 10.4.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de
abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Pzlblico de ESCriIurag2&'0 Digital - SPED podera
apresenta-lo na ‘fforma da lei”.
10.4.5. Entende-se que a expressao “naforma da lei” constante no item 10.4.4. engloba, no
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da filial, exceto aqueles
m emitidos somente
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nome da matriz;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art.
do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS:Á autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007. por meio da apresentação de escriÍuraçào
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da ReceiÍa Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. l" do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 20i,8).
10.4.6. As cópias deverão ser originrírias do Livro Diií'rio constante do SPED.
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n"
1420/2013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escr uração Digital SPED.
Para maiores informoções, verificar o site y'yt'u'. receiÍu. gov.br. no link SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5' das Instruções Normativas da RFB. bem como
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessiiria a aíralização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
10.4.9. ApTesentaT CERTIDÃO I\IEGATIVA DE FALÊNCIA oU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de
validade;
10.4.10. Fica dispensado da apresentqção das exigências previstas nos itens l1.J.l a 10.1.7
deste tópico a Jigura do Microempreendedor Individuol (MEI). devendo comprovar e
apresenlar as demais exigências.

r0.s. oUTRAS EXIGÊNCTAS pARA HABTLTTAÇÃO:
10.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854. de 2711011999.
publicada no DOU de 2811011999,e ao inciso XXXIII, do artigo 70. da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz.
a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo ,r:
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (aÍ.32. <Z
§2', da Lei n.'8.ó66l93): í"'
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que \tiver sido emitida no miíximo até 30 (trinta) dias antes da data da abertura do certame.
10.5.2. Se o licitante for a MATRZ, todos os documenros deverão
se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, fore# \
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b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio; ' PUP
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para ejieito 0 que derermina 0 Art. _
do Decreto N“ 9.555, de 6 de novembro de 2018);
_O_BQA aurenricag-do de livros contdbeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, poderd ser feita pelo Sistema Ptiblico de Escrituracdo Digital - Sped, instiruido
pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007. por meio da apresenracfio de escrirurapao
contabil digital, na forma esrabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Minisrério da Fazenda. (Art. 1 ° do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituracao Digital devera estar dc acordo com as lnstrucoes Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Piiblico de Escriruraedo Digital — SPED.
Para maiores infiarmagrfies, verificar 0 site www. receila.g01r_ br. no link SPED. Ficando a
exigéncia de apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser
apresentado no prazo que deterrnina 0 art. 5° das lnstrucfies Normativas da RFB, bem como
0 que determina a Jurisprudéncia no Acérdao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntarnente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jmidica, dentro do prazo de
validade;
10.4.10. Fica dispensado da apresenlacdo das exigéncias previstas nos itens 10.4.1 a 10.4. 7
deste tapico a figura do Microempreendedor Individual (MEI). devendo comprovar e
apresentar as demais exigéncias.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao dc que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854. de 27/10/1999.
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do altigo 70. da Constituicao Federal.
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz.
a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao dc conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo
da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedadc de dcclarar ocorréncias posteriores, (art.32.
§2°, da Lei n.° 8.666/93);
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que
tiver sido emitida no rnaximo até 30 (trinta) dias antes da data da abertura do certame.
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente cm
nome da matriz;
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10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante d
licitação, execute o futuÍo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevale
extenso.
d)Amodalidadeeon

g,
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10.6. oBsERvAÇÕES - DA pARTrCrpAÇÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar n" 123/06, as MEI, ME e EPP.
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por
igual peúodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. nos tennos do § l',
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n". 123/2006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame. para a
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

ll. DA PROPOSTA DE PREÇOS
ll.l.As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas,
preferencialmente, em 0l (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer
pÍocesso mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entreliúas, entregues
em envelope lacrado.
11.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos itens, sua discriminação conforme o
edital, contendo seus respectivos pÍeços em algarismos, bem como valor global em
algarismos e por extenso, ser redigida em língua poÍuguesa, salvo quanto às expressôes
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser
elaborado segundo as exigências do Termo de Referência. Anexo I. e demais orientações do
Edital e seus Anexos
I 1.3.4 indicação da razão social da empresa./nome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de
banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente.
para a licitante vencedora.
I 1.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a conrar da data de sua apresentação. Caso
não apresente data de validade, seÍá este o considerado;
b) Atender às especificações e exigências do Termo de Referência:
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo
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10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante des :5
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao dc ambos os
estabelecimentos.

10.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP.
deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por
igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. nos termos do § 1°,
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial
correspondera ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame. para a
regularizacao da documentacao. pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de
eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia
do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.
sendo facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificacao, para contratacao, ou revogar a licitacao.

ll. DA PROPOSTA DE PRECOS
ll.l.As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firrna, preenchidas,
preferencialmente, em 01 (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer
processo mecanico, eletronico on manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues
em envelope lacrado.
11.2. A Proposta de Precos devera conter a relacao dos itens, sua discriminacao conforme o
edital, contendo seus respectivos precos em algarismos, bem como valor global em
algarismos e por extenso, ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as expressoes
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser
elaborado segundo as exigéncias do Terrno de Referéncia, Anexo l. e demais orientacoes do
Edital e seus Anexos
1 l.3.A indicacao da razao social da empresa/nome licitante, o numero de inscricao no CNPJ
de seu estabelecimento e endereco completo devera ser o que efetivamente ira prestar o
objeto da licitacao. Sao facultativas as informacoes dos dados referentes ao numero de
banco, agéncia e conta corrente nesta etapa da licitacao, sendo obrigatoria, posteriormente.
para a licitante vencedora.
1 1.4. As propostas de precos deverao ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentacao. Caso
nao apresente data de validade, sera este o considerado;
b) Atender as especificacoes e exigéncias do Termo de Referéncia;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais apos a virgula. Havendo
discrepancia entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecera o valor por
extenso. "’
d)A modalidade e 0 ngmgo da 1' 'tar;ao:
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e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital:
g)Os itens cotados, nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no
edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitiirios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentar junto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados estão
incluídas todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem
como, todos os impostos, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que
incidam ou veúam a incidir direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos,
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas
condições durante o prazo de contrato
I1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo
o diÍeito de pleitear qualquer alteÍação dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
11.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos.
A definição do licitante vencedor, poÍ uma questão de isonomia, tomará como base os
preços cotados com todos os tributos e custos inclusos
11.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros.
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
11.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contÍatação, que serão considerados preços máximos para e feito de contratação. Não serão
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos pÍeços mríximos estimados paÍa a
contratação .

11.9. Na análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observaÍá o preço por item,
expÍesso em reais.
11.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
11.11. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus aÍlexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições
de participação, competição, julgamento e formalização do Contrato. bem como a aceitação
e sujeição integral as suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais
n' 10.520 I 02 e 8.666193.
11.12. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não aÍenderem as especificaçôes deste termo de referência e do Edital:
b) Que apresentarem preços unitáLrios irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüiveis (na
forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Pregão
vantagem baseada dos demais licitantes;
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e) Enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateus; J 4.
-- _ -1-"\';'f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital: I-ifilfi?

g)Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitarios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referéncia
j) Apresentar junto a proposta de precos declaracao de que nos precos ofertados estao
incluidas todos os custos necessarios para 0 atendimento do objeto desta licitacao, bem
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos,
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou servicos
necessarios a execucao do objeto em perfeitas condicfies de uso e a manutencao destas
condicoes durante 0 prazo de contrato
11.5. Os precos propostos serao de exclusiva responsabilidade da licitante. nao lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacao de erro, omissao ou
qualquer outro argumento nao previsto em lei.
11.6. Todas as empresas deverao cotar seus precos com todos os tributos cabiveis inclusos.
A definicao do licitante vencedor, por uma questao de isonomia, tomara como base os
precos cotados com todos os tributos e custos inclusos
11.7. Ocorrendo discrepancia entre os precos unitarios e totais, prevalecerao os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder as correcoes necessarias.
11.8. Os precos a serem cotados deverao levar em conta os precos estimados para a
contratacao, que serao considerados precos maximos para e feito de contratacao. Nao serao
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos precos maximos estimados para a
contratacao.
11.9. Na analise das Cartas Propostas de precos 0 Pregoeiro observara o preco por item.
expresso em reais.
11.10. Os quantitativos licitados e cotados deverao ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
11.11. A apresentacao da Carta Proposta de precos implica na ciéncia clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especificacao dos bens e as condicoes
de participacao, competicao, julgamento e formalizacao do Contrato, bem como a aceitacao
e sujeicao integral as suas disposicoes e a legislacao aplicavel, notadamente as Leis Federais
n°l0.520/02 e 8.666/93.
11.12. Serao desclassificadas ainda as propostas:
a) Que nao atenderem as especificacoes deste termo dc referéncia e do Edital;
b) Que apresentarem precos unitarios irrisorios, de valor zero, ou precos inexeqiilveis (na
forma do Art. 48 da Lei dc Licitacoes).
c) N50 sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no edital, nem preco ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e por
extenso, estes filtimos.
e) Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista no Pregao. nem preco ou
vantagem baseada ~ ertas dos demais licitantes;
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f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualment
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
I l.l3.Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial.
depois de declarado aceito o preço pÍoposlo. o licitante vencedor deverá encaminhar carta
PÍoposta final consolidada. em original, devidamente assinada, com os preços atualizados.
no pÍÍrzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contaÍ da intimação feita em sessâo pelo
Pregoeiro para o endereço: Sede do Setor de Licitaçâo do Município de Crateús. situada a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, ou apresentar na própria sessão de
julgamento, se for o caso.
11.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com
a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em
todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do pÍoponente, endereço, telefone, identificação (nome. pessoa física ou jurídica).
a posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CpF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG. nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão. endereço completo. incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa! bem como cópia do documento que dá poderes
para assinar contratos em nome da empresa. obrigatório para a licitante vencedora da
licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresenrados após o julgamento da licitação.
11.15. A carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 11.4., inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, atualizado sem consonâlcia como preço obtido após a fase de lance/negociação.
I1.16. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

12. DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA.
12.1. Conforme clausula 5' da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

13. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTADA
13.1. conforme clausula 8" da minuta do contrato. mencionada neste termo de referência

14. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
14.1. conforme clausula I da minuta do contrato. mencionada neste termo de reÍ-erência

15. SANÇÕES ADMINISTRATMS
15.1. conforme clausula I f da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência
16. MII\ruTA DO CONTRATO
CoNTRATON".........
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1) Os erros dc soma e/ou multiplicacao, bem como o valor total proposto, eventualmentc.
configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serao devidamente corrigidos, nao se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificacao da proposta.
l1.13.Encerrada a fase de lances e/ou negociacao, havendo ou nao mudanca do preco inicial.
depois de declarado aceito 0 preco proposto. o licitante vencedor devera encaminhar Carta
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os precos atualizados.
no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas. a contar da intimacao feita em sessao pelo
Pregoeiro para o endereco: Sede do Setor de Licitacao do Municipio de Crateus. situada a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus — CE, ou apresentar na propria sessao de
julgamento, se for o caso.
11.14. A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa, com
a identificacao da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em
todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente.
Obrigatorio somente para a licitante vencedora da licitacao.

-- Neste caso, os dados bancarios poderao ser apresentados apos o julgamento da licitacao;
b) Nome do proponente, endereco, telefone, identificacao (nome. pessoa fisica ou juridica).
a posicao do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relacao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissao, endereco completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e funcao na empresa, bem como copia do documento que da poderes
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatorio para a licitante vencedora da
licitacao. Neste caso, os dados poderao ser apresentados apos ojulgamento da licitacao.
11.15. A Carta Proposta final consolidada devera conter todos os requisitos tratados no
subitem 11.4., inclusive e tratar os precos unitarios e totais, de cada item ao novo valor
proposto, atualizado sem consonancia como preco obtido apos a fase dc lance/negociacao.
11.16. Sob pena de desclassificacao do licitante, a proposta comercial devera estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

12. DAS CONDICOES E Do LOCAL DE ENTREGA.
12.1. Conforme clausula 5” da minuta do contrato, mencionada neste tenno dc referéncia

13. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
13.1. Conforme clausula 8“ da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

14. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
14.1. Conforme clausula 9” da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

15. SANCOES ADMINISTRATIVAS
15.1. Conforme clausula 10“ da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia
16. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ........ ..,.¢-:.‘.i‘.‘\
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..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o no
representada pelo(a) Sr (a) ............, portador (a) do CPF,MF n"

EMPRESA . PARA O FI
QUE A SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o Município de crateús - cE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no GNPJÀ4F sob o no 07 .982.03610001-67, com sede de sua prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE. através da Secretaria da

, neste ato representada pela respectiva Secretário (a)Sr (a).
, aqui denominada de CONTRATANTE, e do ourro lado a Empresa

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o pÍesente TERMO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no

em conformidade com a Lei Federal N' 8.666193 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n' 10.520, de 17/0712002, Lei complementar n. 123
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementat 147 de 7 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contraro a SELEÇÀO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE
AGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações
contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ,aser
pago em conformidade com o fornecimento dos itens no período Íespectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompaúadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste anres de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Geúlio Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis. ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraoÍdináÍia e extracontratual, poderá.
mediânte procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo.
ser restabelecida a relação que as paÍes pactuaraÍn inicialmente entre os encargos do
contÍatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.
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EMPRESA . PARA 0 Fl
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, 0 Municipio de Cratens - CE, pessoa juridica de direito pnblico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 07.982036/0001-67. com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateils/CE. através da Secretaria da

_, neste ato representada pela respectiva Secretério (a)Sr (a).
, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa

.......... ., estabelecida na inserita no CNPJ/MF sob o n° neste ato
representada pe]0(a) Sr (a) ............ .., portador (a) do CPF/MF n° apenas
denominada de CONTRATADA, firmam entre si 0 presente TERMO DE CONTRATO
mediante as clausulas e condieoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitaeao, na modalidade Pregfio Presencial tombado sob o n°

~., /Z, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitaeoes
Pfiblicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. Lei complementar n° 123
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a SELECAO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICDES DE
AGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNlClPIO DE CRATEUS - CE, tudo conforme especificaeoes
contidas no Terrno de Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta adj udicada.
2.2. O fomecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - no VALOR, no REAJUSTE E no REEQUlLlBRlO
ECON(“)MICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenea é de R$ I I. a ser
pago em conformidade com o fomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com

‘I

Certidoes Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos l2 (doze)
meses do seu Pregfio, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundaeao
Gellilio Vargas.’

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

_| "3.3. REEQUILIBRIO ECONDMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
_ Iimprevisiveis. ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis. retardadores ou

'1' impeditivos da execueao do ajustado, ou ainda, em caso de forea maior, caso fortuito ou
l I fato do principe, configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera.

' mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaefio e termo aditivo.
ser restabelecida a relaeao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

-_ contratado e a retribuieao da Administraeao para a justa remuneraeao do fomecimento,
3* objetivando a manuteneao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma

do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
i 3.4. [ndepcndenlemente de dcclaraqao expressa, fica subentendido que. no valor pago pelo
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CLÁUSULA QUÂRTA - DO PRAZO DE VIGÊ,NCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,

tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de

202r.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prztzo de até 02 (dois) dias uteis, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante. na forma,
nos locais e horários definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não compÍometer o

funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de

intemrpção, esta deverá estar devidamente planejada e set necessariamente aprovada pela

Secretária, Ordenadora de Despesas.

5.1.2 Em neúuma hipótese serão concedidas pronogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em
O2(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contÍatual, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel
Zezé, ll4l- Bairro - Centro, inscriÍa no CNPJ/MF sob o no. 07 .892.03610001-67, para a

entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município. designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do

Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades. danos resultantes de

imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo ContÍato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
pÍontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é

obrigada a ÍepaÍÍu, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempeúo em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do pÍoduto.
5.7. O produto que não atender às especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimenÍo no momento da entrega deverá ser

substituído pelo fomecedor no pr.vo de aÍé 24 (vinte e quatro) horas. contados do
recebimento

CLÂUSULA SEXTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contÍatações que poderão advir desta licitaçào
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura,
tendo validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 de dezembro de
2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E no LOCAL DE ENTREGA no
OBJETO DA LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma,
nos locais e horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o
fimcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupcao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela
Secretaria, Ordenadora de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fomecedor devera apresentar recibo em
02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Cratefis, com domicilio na Av. Cel
Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.892036/0001-67, para a
entrega dos produtos, deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do rnunicipio, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacéo ou o acompanhamento sera exercido no interesse do
Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades. danos resultantes de
imperfeicao técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica
corresponsabilidade do Poder Pfiblico ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em parte 0 produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da aplicacao das penalidades
cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho em relacéio a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser
substituido pelo fomecedor no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do
recebimento

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderfio advir desta licitaciio
correrfio a conta _d:>-rc\c:ursos especificos consignados no respectivo Orcamento, nas
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Dotação Orçamentiiria no Elemento de Despesa: n

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação e encamiúamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições deste termo contratuÍrl, através de crédito na Conta Bancilria do fomecedor ou
atraves de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na pÍoposta de preço do
Iicitante vencedor.
7 .2. A fafira constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entÍegue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização
monetiíria do valor faturado em 0,03%o, sobre o valor da pÍestação vencida. por cada dia de
atraso ou de antecipação.
7.4.Por ocasião da rcalízzçào do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão seÍ emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, ll41- Bairro -
Centro, inscrita no CNPJÂ4F sob o n". 07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte
documentação: acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇoEs DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 3l de dezembro de 2021, de
conformidade com as condições e prívos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e
na pÍoposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverii mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciiírios relacionados com o objeto
do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nírs mesmas condições, os acréscimos ou supressões quaÍltitativas que se
fizerem no fomecimento, aÍé 25%:o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Pregão, na forma do § l" do artigo 65 da Lei n 8.666/93;

CLAUSULA NONA ÇoEs Do coNT RÂ ANTE
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Dotacao Oreamentaria n°: . Elemento de Despesa: n

CLAUSULA SETIMA - no PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento
da obriga<;ao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as
disposicoes deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preeo do
licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com 0 quantitalivo
efetivarnente entregue
7.3. Na hipotese dc antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao
monetaria do valor famrado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia de
atraso ou de antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fomecimento 0 contratado devera apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateils, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1 141- Bairro -
Centro, inscrita no CNPJ/MP sob o n°. 07.892036/0001-67, acompanhado da seguinte
documentacao: acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021, de
conformidade com as condieoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Terrno Contratual e
na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificaeao exigidas na Lei de
Licitacoes;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fomecimento, prestando.
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA nao devera, mesmo apos o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informacoes especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execueao do
CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos
tributos. seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com 0 objeto
do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se
fizerem no fomecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Pregao, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

CLAUSULA NONA -"DAS\OBRIGAC(’)ES DO CONTRAIANTE
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9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necess
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabel
aLei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento
do objeto contratual, diligenciando nos cÍrsos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagírmentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÔES:
10.1- O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratual, não mantiver a pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato. comportaÍ-
se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. gaÍantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contralar com a
Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo
de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecuçào
total ou parcial do contÍato, erro de execução, execução imperfeita- mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a
prévia defesa:
I - Advertênci4 sanção de que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gÍave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na
pÍestação dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a l0%o do mesmo valon
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contÍatual total do exercicio, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nâo se eÍ'etivar nos
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporilria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conrratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3- No pÍocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa. garantida nos pÍazos de 05 (cinco) dias úteis ara as sanções previstas nos
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. . . . .~ El"9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condrcoes necessana
pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Terrno Contratual, consoante estabelec
a Lei n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia rclacionada com o fomecimento
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES:
10.1- O licitante que ensejar 0 retardamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratual, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato. comportar-
se de modo inidoneo. fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito
prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a
Administracao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo
de contrato e das demais cominacoes legais.
10.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao
total ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeira, mora de execucao,
inadirnplememo contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas. garantida a
prévia defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal
— DAM, a ser preenchido de acordo com instrucoes fomecidas pela Contratame):
a) de l,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na
prestacao dos servicos ou indisponibilidade dele, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a
qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidéncia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos
05 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III - Suspensao temporaria de participacao em licitaeao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus, por prazo nao superior a O5 (cinco) anos;
IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Pfiblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitaeao perante a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada
com base no inciso anterior.
l0.3- No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias riteisjpara as sancoes previstas nos
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incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista
inciso IV do mesmo item.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERÂÇÁO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

da Lei n'8.666/93.

N
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pÍevistas no art. 80, inc IaIV,
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10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada
fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contÍato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administmção Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recuszlÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
10.8 - As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que.
apesar de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Conúato,
de acordo com este edital, e no pÍzzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu

de sinteresse.

CLÁUSULA DÉCTITa SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do arÍ.77, frcam reconhecidos
os direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193l.
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante a.utoÍização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Admi nistração:
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍ. 78 da Lei n' 8.666193,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
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incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista .
inciso IV do mesmo item.
10.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for
pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada
fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, 0 valor devido
sera cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado
mediante processo de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacaoz
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sancoes previstas nos incisos I, 111 e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
10.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar 0 Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada,
estara sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das
demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigagao
assumida.
10.8 - As sancoes previstas no item 10.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que,
apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato,
dc acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do arr. 77, ficani reconhecidos
os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.4. Arnigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja
conveniéncia da Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias
previstas no art. 80, incisos I a IV a " da Lei n° 8.666/93.X-_,_-. S
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execuçâo do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr
(a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX,
de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a)
FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉcnví.a, QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e

deverá ser efetivada poÍ extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável píIÍa sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n"
8.666t93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de
21 dejunho de 1993. alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado. assinado o presente contrato juntamente com as

testemuúas firmadas. Crateús - CE.

Secretiirio (a) Municipal de _
CONTRATANTE

Testemunhas:

I. NOME

2. NOME

Razão Social
Representante Legal
CONTRATADO

CPF
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CRATEUS-CE. de de
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CPF
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO D0 CONTRATO: *'.;[;,_-35.2"
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Sen/idor (a) Sr
(a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX.
de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a)
FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e
devera ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao
indispensavel para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n°
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir questoes decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado. assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firrnadas. Crateus — CE.

CRATEUS-CE, _ de de .

, . . . Razao SocialSecretano (a) Municipal dei Represemame Legal
CONTRATANTE CONTRATADO

Testernunhas:

1 . NOME CPF

2. NOME CPF
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PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:

ANEXO r AO CONTRATO - ESPECIF|CAÇÃO DOS |TEN§

valor Total RS XXXX (XXXXXXXX

Crateús - Ce, l2 de abril de 202 I .

c

CNPJ:
ENDERE

J

Ordenadora de

Or(enador de

ana tna ins Mourão

C ll ura
Secretaria Municipal da

I
San Paiva da S

Ordenador Despesas da Secretaris Municipal do
Desenvolvimento conômico. T logia e Empreendedorismo

ut
iredo

Secretária Mun lda Assistência Social

tfu
de Melo uncs

Sec unicipal da lnfraestrutura

usa SampaioFrancisco
Secrc ação Social e Rclações

Emanoell Ygor Coutinho
Ordenador de Despesas da Procuradoria Geral do Municipi,r

lr*7A-;rufi'r-,,-
Ordenador de Despesas da S€creraÍia da Saúde

\-\
Re raújo

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do

Viana Da

DespoÍo

Luizá AuÉlia Costa dos Santos Teixeira
Secretária Municipal da Educaçâo

Lr''
Oriano

Secretaria Municipal do
Meio Ambiente

a
v

Mtra
Ordenador de Despesas da aria da ça Pública.

Ft-

ITf,M ESPECIFICAçÃO DOS ITENS LIND MARCA QNTD VR. UNÍT. VR. TOTAL

P lanejamento c Cestào dâs F ça 5 e Defesa Civil

(

L

Orderador de Despesas da Secretaria Municipal dos
Negócios Rurais

Chcfe de Gabinete do Pret'eito

lvo Leonardo Manins de Araújo
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Gestào Administrati

lr

Ordenador de Despesss da Controladoria Geral 
\
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_ Initial!ANEXOIAO CONTRATO-ESPECIFICACAO DOSITENS 5 -

. ' Frill"PROCESSO. . I A
conrruro ~- .. _./, *-
EMPRESA: "5l!~fJ.i\\"r
CNPJ:
ENDERE D:

mam ESPECIPTICACAODOSITENS J uso ZMARCA IQNTD \'R.UNIT. 'VR.TOTAL—

Valor Total RS X)IXX (XXXXXXXXI

,_ Crateus ~ Ce, I2 de abril dc 202 I. _ K)
., "'- ’ ll

l I
 I [ /» l. L 1‘ b__

Ordenadora ddaglzinas niingelcizlldriii M n'c' I da D I San Palva da Silva
\_.¢ pe " U I ‘pa Ordenador e Despesas da Secretaria Municipal doC ltura . . . . .
" I ' Desenvolvlmento conomico. TE/§fll}lOgl3 e Empreendedorlsmo

_ . 7 _
_ __ . , ' n.:,-- 7* lllé k . ,»/"*"'"’l’-"

'fim ciredo .a e Meio Runes
Secretaria Municjpal da Assisténcia Social Secr:l:j\ri0/ll=1unicipal da lnfraesrrurura

-- I 1- ~ I
Hi" l Francisco En I-IllLlUI;l\:‘l‘ivUllS3S3l11p3lOB AI " d OI . . . . .Ordenador dc 8&5»;S-:crel;i:;aMunicipal dos Secrerarm Municipal dallfiurgigricacao Social e Relacoes

Negocios Rurais ,.\-_ ~ _ —~,

. '~ - ' '

;/.' "1'? I EmanoellYgorCoutinhoV D ':> l . . .Ordenador dfi Dgébesgnga écseriria da Same Ordenador de Despesas da Procuradona Geral do Mumcnpm

\‘.“l\ - \~ "cs
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

Prezados Senhores.

Apresentamos à Vossa Seúoria nossa proposta de preços, conlbrme planilha em anexo.

referente ao PREGÃO PRESENCIAL N' 005/2021 FG, com abertura no dia ........... de

........... de .......,, às _:_ horas, Horário local, conforme especificações constantes do anexo I,
paíe inte$ante deste processo.

ObJCtO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLTNICÍPIO DE
CRATEÚS - CE.

VALOR
TOTAL

Valor Total RS XXXXXXXXXXXXX

VALORGLOBAL: RS _( POREXTENSO).
VALIDADEDAPROPOSTA: ( )DIAS.

MUNI( Pto
VERDE

VALOR
L'\IT.{RIOQNTD MARCAITEM ESPECIFICAÇÃO LINID

DADOS DA EMPRESA:
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/CidadetuF/CEP)
CNPJ: CGF:
Banco: Agência: Conta Corrente:
Fone/Fax E-mail

ANEXO II

o O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
. O licitante declara que nos preços ofeÍados estão incluídas todos os custos necessários

para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos. encargos

trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos de

pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir direta ou
indiretamente sobre o fomecimento dos pÍodutos, constantes da proposta. abrangendo' assim.

todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas

condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS
(Carta de Apresentacao)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateus
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitacoes do Municipio de Crateus -Ce

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de precos, conforme planilha em anexo,
referente ao PREGAO PRESENCIAL N° 005/2021 FG, com abertura no dia ......... .. de
........... de as _:_ horas, Horario local, conforme especificacoes constantes do anexo 1,
parte integrante deste processo.

Objeto: SELECAO DA MELHOR PROPOSTA_ PARA REGISTRO DE PRECOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE AGUA MINERAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
CRATEUS — CE.

' VALOR 'VALOR
TOTAL

| -‘ITEM, ESPECIFICACAO ‘DMD QNTD‘ MARCA UXITARIO
I | l

l Valor Total R$ xxxxxxxxxxxxx ' _

VALOR GLOBAL: RS l POR EXTENSO).
VALIDADE DA PROPOSTA: l l DIAS.

0 O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitacao e cumprira todas as
obrigacoes contidas no Anexo I — Termo de Referéncia deste Edital.
0 O licitante declara que nos precos ofertados estao incluidas todos os custos necessarios
para o atendimento do objeto desta licitacao, bem como, todos os impostos. encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indirctamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da proposta. abrangendo. assim.
todos os custos com materiais e/ou servicos necessaries a execucao do objeto em perfeitas
condicoes de uso e a manutencao destas condicoes durante o prazo de contrato

DADOS DA EMPRESA:
Proponente (Razao Social): Endereco Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ: | CGF:
Banco: Agencia: I Conta Corrente:
Fone/Fax: E-mail:

, .. -~.,|.»-earlt*‘*“",':"._.';"‘.;“';'.of
i>n..-ijiii 11.3 Ei_'E$‘E '-



E:rÍií71
'i:I*ir:
trFt

PRETEITURA DE

Farsndo f ais Por Vocl

Nome: RG n': CPF n':
Cargo/Iunção: Fone:

Nome do Representante Legal
CPF n'

RAFÁBP GOM. 
PREG
cPt:02i

Portaíia I'lc 0

DADOS DO PARA CONTRÂTO:
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ITEM 1) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada
por seu (titular, sócio, diretor ou Íepresentante), Sr.< NOME>. qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo
junto ao Município de Crateús. podendo o mesmo. assinar propostas, atas, Contratos. entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta
de preços e documentos de habilitação. assinar toda a documentação necessária como também
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos peÍinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizeÍem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do aíigo 675 do Código Civil
está obrigado a satisfazeÍ todas as obrigações contraídas pelo outoÍgado.

............ (CE), ..... de 20
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ITEM 1) Modelo de Procuraciioz

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAQAO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDERECO> neste ato representada
por seu (titular, socio, diretor ou representante), Sr.< NOME>. qualificacao (nacionalidade,
estado civil, profissao, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacao (nacionalidade, estado civil,
profissao, RG, CPF e endereco.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lo
junto ao Municipio de Crateus. podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos. entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta
de precos e documentos dc habilitacao. assinar toda a documentacao necessaria. como também
forrnular ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerern necessarios ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente dc que por forca do artigo 675 do Codigo Civil
esta obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraidas pelo outorgado.
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ANEXO III

MODFT,OS DE NECLA

ITEM 2) Modelo de Declaraçâo:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITÂÇÁO

DECLARAÇÂO

(NOME E QUALIFICAÇÀO OO T'ONNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar' especialmente para

fins de prova em processo licitatório N.'005/2021 FG, junto ao Municipio de Crateús, Estado

do Cearrí; que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9.854, de 27110/1999. publicada no

DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a partir de

14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar' especialmente para

fins de prova em processo licitatório. junto ao Municipio de Crateús. Estado do Ceará. que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no

presente ceíame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores, nos termos do art. f2. §2", da Lei n.' 8.666193. Pelo que, por ser a

expressão da verdade, flrma a presente, sob as penas da Lei.

d) coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminaçâo dos produtos a serem

ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital

Í
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MODH1OSDRDECLARA§DE 

ITEM 2) Modelo de Declaracaoz

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACAO

DECLARAQAO

(NOME E QUALIFICACAO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para
fins de prova em processo licitatorio N.“ 005/2021 FG, junto ao Municipio dc Crateus, Estado
do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/ 1 999, publicada no
DOU dc 28/ 1 0/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituicao Federal, nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos ern trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz. a partir de
14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para
fins de prova em processo 1icitatorio.junto ao Municipio de Crateus. Estado do Ceara, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no
presente certame licitatorio, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a
expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d) conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos produtos a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital
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ANEXO IIT

ITEM 3) Modelo de Declaraçâo:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que

tem pleno conhecimento e de atendimento à exigências quanto à proposta e à habilitaçào
previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.52012002.

(cE), ..... de de 20
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ITEM 3) Modelo de Declaraeaoz

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatorio, junto ao Municipio de Crateus, Estado do Ceara, sob as penalidades cabiveis, que
tem pleno conhecimento e de atendimento as exigéncias quanto a proposta e a habilitacao
previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 10.520/2002.

................(CE), de ................... .. de 20_.
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ANEXO III

ITEM 4) Modelo de Declaração:

§ome/Razão Social), inscrita no CNPJ n' _,por intermedio de seu

ÍepÍesentante legal, o(a) Sr(a

portado(a) da Carteira de Identidade no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar n"

123t06.

-CE, de de 2021.

(Representante Legal)

icef

e CPF no
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ITEM 4) Modelo dc Declaracaoz

(Nome/Razao Social), inscrita no CNPJ n° ,por intermédio de seu
representante legal, 0(a) Sr(al .
portado(a) da Carteira de Identidade n° e CPF n°

. DECLARA, sob as sancoes administrativas cabiveis e sob as penas
da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da lcgislacao vigente. nao
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n°
123/06.

-CE, de de 2021.

(Representante Legal)
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ANEXO IV_ MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N'

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DA

E DO OUTRO LADO A
EMPRESA 

-, 

PARÂ O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE. pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé ll41- Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da

neste ato representada pela respectiva Secretário (a) Sr (a).

denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ............ estabelecida na ...........

inscrita no CNPJ/MF sob o n' neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador
(a) do CPFMF n' apenas denominada de CONTRATADA, f,rrmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FTJNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no 005/2021 FG,
em conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos

daLei Federal n" 10.520, de 17107/2002, Lei complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

, aqui

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
2.1. Consritui objeto do pÍesente contrato a SELEÇÃO DA MELHoR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE ÁGUA
MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de

Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

. a ser pago

L
P§EG

MUNI( Pro
VE R D Ê

ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$
em conformidade com o fomecimento dos itens no periodo Íespectivo, de acordo com as notas

frscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso foÍuito ou fato
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CONTRATO N" .................. ‘{'-m?'

CONTRATO QUE ENTRE st CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA

E Do OUTRO LADO A
EMPRESA , PARA o FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito publico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.982036/0001-67, com sede dc sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateus/CE, através da Secretaria da .
neste ato representada pela respectiva Secretario (a) Sr (a). . aqui
denominada dc CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa .......... .. estabelecida na ......... ..
inscrita no CNPJ/MF sob o n° neste ato representada pelo(a) Sr (a) ............. .. portador
(a) do CPF/MF n° apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condicoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Presencial tombado sob 0 n° 005/2021 FG,
em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitacoes Publicas, c/c os termos
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar 147 dc 7 de agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a SELECAO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE AGUA
MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificacoes contidas no Terrno de
Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca é de R$ _ l J. a ser pago
em conformidade com 0 fomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes dc decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getulio
Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculavcis, retardadores ou
impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda. em caso de forea maior, caso fortuito ou fato
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do príncipe, conhgurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, median
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enúe os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.o 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUstjLA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÂO.
5.1. Os Fodutos deverão seÍ entregues no prazo de até 02 (dois) dias uteis. contados a paÍir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma. nos locais e

horários definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar

devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SecretríLria. Ordenadora de

Despesas.

5.1.2 Em neúuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em O2(duas)

vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús. com domicílio na Av . Cel Zezé, 1141'
Bairro - Centro, inscrita no CNPJ,MF sob o no. 07.892.036/0001 -67, para a entrega dos

produtos. deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município. designado pela

Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica. vícios
redibitórios e. na ocorrência destes, não implica conesponsabilidade do Poder Público ou de

seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue. se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada
a ÍeparaÍ, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da ContÍatada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que não atender às especificações deste termo contratual e que forem recusados
pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo
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do principe, configurando alea economica extraordinaria e extracontratual. podera, median
procedimento administrative onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo. ser
restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuicao da Administracao para a justa remuneracao do fomecimento, objetivando a
manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,
“d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente dc declaraeao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias uteis. contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e
horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o fimcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupcao, esta devera estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria. Ordenadora de
Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fomecedor devera apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus. com domicilio na Av. Cel Zezé. 1 141-
Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°. 07.892.036/0001-67, para a entrega dos
produtos, deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fisealizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio. designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio
e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicao técnica, vicios
redibitorios e. na ocorréncia destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de
seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito dc rejeitar no todo ou em parte o produto entregue. se em
desacordo com os ICITDOS do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisqucr exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é obrigada
a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da aplicacao das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem recusados
pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituido pelo
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fomecedor no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contÍatações que poderão advir desta licitação
correrão a conta de recuÍsos específicos consignados no respectivo Orçamento, nas Dotação
Orçamentária no: . Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento sení efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da

obrigação e encamiúamento da documentação tratada neste subitem, observadas as

disposições deste termo contratual, através de credito na Conta Bancária do fomecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante
vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivamente

entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagarnento, será devida a atualização monetária

do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de

antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av.CelZezé,1141- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o no. 07.892.03610001-67, acompanhado da seguinte documentação:

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da pÍoposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021 , de conformidade
com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta

vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento. prestando. prontamente'

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRÂTANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguÍos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciiíLrios relacionados com o objeto do

CONTRATOI
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
no fomecimento, até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na

forma do § l' do artigo 65 da Lei n" 8.666193;
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CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta licitacao
correrao a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orcamento, nas Dotacao
Orcamentaria n°: . Elemento de Despesa: n° .

CLAUSULA SETIMA - Do PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplernento da
obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as
disposicdes deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preco do licitante
vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao monetaria
do valor faturado em 0,03%, sobre 0 valor da prestacao vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipaeao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Ce1Zezé, l 141- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o n°. 07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 202/, de conformidade
com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de
Licitacoes;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fomecimento. prestando. prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nao devera, mesmo apos 0 térrnino do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnacoes
especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias el ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem
no fomecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao, na
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
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cLÁusuLA NoNA - DAS oBRrcAÇÕBs oo coNTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contratual:
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMÂ - DAS SANÇOES:
10.1- O licitante que ensejar o retardamento do fornecimento dos produtos deste termo
contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato. compoÍar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração. pelo
prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita. mora de execuçào.
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçãol
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Munlcipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela ContÍatante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a l0% do mesmo valor;
b) de 2.0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício. pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado. caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conÍratar com o
Municipio de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública,
enquaÍlto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterioÍ.
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao
pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a
Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual:
9.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fomecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA — DAS SANCOES:
10.1- O licitante que ensejar 0 retardamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratual, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato. comportar-se
de modo inidoneo, fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citacao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administracao. pelo
prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até
que seja promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. sem
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominacoes legais.
l0.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita. mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos servicos da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
ll - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante):
a) de l,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por dia de atraso na
prestacao dos servicos ou indisponibilidade dele, limitada a 10% do mesmo valor;
b) dc 2.0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso. aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III - Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Piiblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com
base no inciso anterior.
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10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à am
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supr4 poderão ser aplicadas às

empÍesas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em

virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no

respeclivo pÍocesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adj udicatráLria que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro

do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notihcação que lhe será encamiúada. estará sujeita

à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizaÍ descumprimento total da obrigação assumida'
10.8 - As sançôes previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar

de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo

com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
1 I .l . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÁO
l2.l . A rescisão contratual poderá ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77 . ficam reconhecidos os

direitos da administração. consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193

12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante attoização escrita e fundamentada da

autoridade competente. reduzida a teÍno no processo licitatório, desde que haja conveniência

da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8'666/93' sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
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defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I, II
e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, 0 valor devido sera cobrado
administrativamente on inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
l0.5- As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacaoz
a) praticarem atos ilicitos, visando fi'ustrar os objetivos da licitacao;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica. em
virtude de atos ilicitos praticados;

recolhimento de quaisquer tributos.
,__, c) sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

l0.6- As sancoes previstas nos incisos 1, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
10.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada. estara sujeita
a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
10.8 - As sancoes previstas no item 10.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante
Termo Aditivo.

\- CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1 . A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, 0 qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77. ficam reconhecidos os
direitos da administracao. consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a X11 do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93'
12.4. Amigavel. por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia
da Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
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12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previs
no art. 80, incisos I a IV. ambos da Lei no 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art.67 daLei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAÚSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extÍato, no órgão de imprensa oficial Mr:nicipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente paÍa dirimir questões decorrentes da

execução deste ContÍato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de
juúo de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contÍato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemunhas Íirmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, de de

Secretário (a) Municipal de _
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1
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1*"412.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias prevista
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO D0 CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com 0 estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é dc responsabilidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel
para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateus é 0 competente para dirimir questoes decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada-
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado 0 presente contrato juntamente com as
testemunhas firrnadas. Crateus 4 CE.

CRATEUS-CE, _ de de .

Razao Social
Secretaria (a) Municipal de Rei presentante LegalCONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:

2. CPF:
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

VEI(')i

ITEM ESPECTFICAÇÃO nOS mpNS UND MARCA Q\TD
vR.

UNIT.
vR.

TOTAL

Valor Total R$ XXXX

rnereuruaaor

Fazenda llals Por \/0:6 VEl*"'—' ‘"’

ANEXO 1 AO CONTRATO - ESPECIFICACAO Dos ITENS ' *7‘
PROCESSO:
CONTRATO N”
EMPRESA:
CNPJ :
ENDERECO:

UNIT TOTAL .\‘ITEM ESPECIFICACAO DOS ITENS UND MARCAI QNTD

Valor Total R$ xxxx [XXX}=IXXXXl i
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/_/SRP
PREGÃO PRESENCIAL N'OO5/202I FG
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

MUNI(lPrr'
VERDE

ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4os..............................., na sede da PÍefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata
de Registro de Preços. conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Presencialn' 00512021
FG, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titulaÍ da Secretaria da

- Sr (a). .............Gestor (ra) do Registro de Preços,

e pelo(s) repÍesentante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços,

todos qualificados e Íelacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condiçôes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
I .1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Presencial n" 005/2021 FG,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n' 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,
d) Na Lei. N' 10.520 de l7 dejulho de2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo DecÍeto n'9.488 de 30 de agosto

de 2018,
f1 E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA
MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MtlNlCÍPIO DE CRATEÚS - CE, e pzrssa a fazer parÍe desta Ata. junt.rmente com a
documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s)
classificado(s).em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.

Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas

demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente. sem que

desse fato. caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoÍas do Registro de Preços.

sendo-lhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de condições

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES. contado a

paÍir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega dos bens antes do final da vigência,
fica a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I.JVEIM
RO
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ANEXO v 1"’
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° _/_/sRP
PREGAO PRESENCIAL N” 005/2021 FG
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos............... ............ .. na sede da Prefeitura Municipal de Crateus, foi lavrada a presente Ata
de Registro de Precos, conforme deliberacao da Ata da Sessao do Pregao Presencial n° 005/2021
FG, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria da

— Sr (a). ............................................................... ..Gestor (ra) do Registro de Precos,
e pelo(s) representante (s) lega1(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Precos,
todos qualificados e relacionados ao final, a qual sera regida pelas clausulas e condicoes
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL
1.1 — O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregao Presencial n° 005/2021 FG,
b) No inciso ll, do art. 15, da Lei n° 8.666/93,
c) E, nas demais nonnas da Lei n° 8.666/93 e suas alteraeoes posteriores.
d) Na Lei. N° 10.520 de 17 de julho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488 de 30 de agosto
de 2018,
t) E demais legislaeoes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELECAO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE AGUA
MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, e passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentacao, Mapa de Lances e Proposta(s) de Pre<;o(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s)
classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.
Subclausula Unica — Este instrumento nao obriga a Administracao a firmar contratacoes nas
demandas estimadas, exclusivarnente por seu intermédio, os produtos referidos na clausula
segunda, podendo realizar licitacoes especificas, obedecida a legislacao pertinente, sem que
desse fato, caiba recurso ou indenizacao de qualquer espécie as detcntoras do Registro de Precos,
sendo-lhe assegurada a preferéncia do fomecimento dos bens, em igualdade de condicoes

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE R0 REGISTRO DE PRECOS
3.1. A Ata de Registro de Precos tera validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES. contado a
partir da data da sua assinatura. No caso dc ocorrer a entrega dos bens antes do final da vigéncia,
fica a referida ata automaticarnente expirada.

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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4.1 - Caberá a Secretaria da Assistencia Social, o gerenciamento deste instrumento. no seu
aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
5.1. Em deconência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão frmar contratos
com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de
Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa paÍa assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da Administração
que não teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e
aÍluência da(s) empresa(s) beneficiríria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei no 10.520/2002, na Lei no 8.666193, no
DecÍeto no 7.892/2013 e demais nonnas em vigor e respectivas atualizações.
5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o óÍgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
5.4 Poderá o beneficiiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.

optar pela aceitação ou não do fomecimento dos bens decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuÍas decorrentes da ata, assumidas com o óÍgão
gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n" 7 .89212013, não poderão

exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços paÍa o órgão gerenciador. (Coníorme art.
1'§ 3'do Decreto n" 9.188, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
(Conforme art. 1" § 4o do Decreto n' 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
conÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

tl

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES
6.1 - Os signatiírios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e
administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
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4.1 — Cabera a Secretaria da Assistencia Social. o gerenciamento deste instrumento. no seu
aspecto operacional e nas questoes legais.

CLAUSULA QUINTA — DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
5.1. Em decorréncia da publicacao desta Ata, os participantes do SRP poderao firmar contratos
com os fomecedores com precos registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de
Precos), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgao/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Orgao Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou 0 atraso do detentor de
registro de precos, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2 Poderao utilizar-se da Ata de Registro de Preco qualquer Orgao ou entidade da Administracao
que nao tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgao Gerenciador da Ata e
anuéncia da(s) empresa(s) beneficiaria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 8.666/93, no
Decreto n° 7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizacoes.
5.3 Os orgaos que nao participaram do registro de precos, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de precos, deverao consultar 0 orgao gerenciador da ata para manifestacao sobre a
possibilidade de adesao.
5.4 Podera o beneficiario da ata de registro de precos, observadas as condicoes nela estabelecidas.
optar pela aceitacao ou nao do fomecimento dos bens decorrente de adesao, desde que nao
prejudique as obrigacoes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o orgao
gerenciador.
5.5 As contratacoes adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 7.892/2013. nao poderao
exceder, por orgao, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatorio e registrados na ata de registro de precos para o orgao gerenciador. (Conforme arr.
1°§ 3“do Decreto n" 9. 488. de 30 de agosto de 20/8).
5.6 O quantitativo decorrente das adesoes a ata de registro de precos nao podera exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para 0
orgao gerenciador, independentemente do numero de orgaos nao participantes que aderirem.
(Conforme art. 1°§ 4° do Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 20/8)
5.7 Apos a autorizacao do orgao gerenciador, o orgao nao participante devera efetivar a
contratacao solicitada em até noventa dias, observado 0 prazo de vigéncia da ata.
5.8 Compete ao orgao nao participante os atos relativos a cobranca do cumprimento pelo
fomecedor das obrigacfies contratualmente assumidas e a aplicacao, observada a ampla defesa e
o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas
contratuais, em relacao as suas proprias contratacoes, informando as ocorréncias ao orgao
gerenciador.

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES
6.1 — Os signatarios desta Ata de Registro de Precos assumem as obrigacoes e responsabilidades
descritas a seguir:
Subclausula Primeira— Competira ao Orgao Gestor do Registro de Precos o controle e
administracao do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Precos. -
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II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço regis
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
ry. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços:
a) Advertência,
b) Multq na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporiiria de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao Í'omecedor
detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas

disposições.
IL Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no aÍÍ.67 da Lei n'8.666, de 21 dejunho de 1993. compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços. quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos
e os preços a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de RegistÍo de Preços, que a contratação a ser precedida
atende aos inteÍesses da Administraçào Pública, sobretudo quanto aos valores praticados.
informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua

utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o

Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as

contratações para o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento às condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas
à entrega e às características do objeto licitado.
il. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e

oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior: e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compras.

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a'. .
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgãos e Entidades panicipantes do SRP. bem
como aqueles decorÍentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durente a sua

vigência, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
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II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicacao do fomecedor detentor dc preco registrad 1
para atendimento as necessidades da Administracao, obedecendo a ordem dc classificacao e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociacoes dos precos registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata dc Registro
de Precos:
a) Adverténcia,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou nesta Ata.
c) Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao Publica, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Precos do fomecedor detentor do preco registrado,
e) Comunicar aos Orgaos Participantes do SRP a aplicaeao de penalidades ao fomecedor
detentor de precos registrados.

Subclausula Segunda — Cabera aos orgaos participantes:
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Precos, inclusive das alteracoes por ventura
ocorridas, com 0 objetivo de assegurar, quando do seu uso, 0 correto ctunprimento de suas
disposicoes.
II. lndicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilizacao desse instrumento, ao qual,
além das atribuicoes previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 dc junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgao Gestor do Registro de Precos, quando da
necessidade de contratacao, a fim de obler a indicacao do fomecedor, os respectivos quantitativos
e os precos a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informacoes sobre a
contratacao efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Precos, que a contratacao a ser precedida
atende aos interesses da Administracao Publica, sobretudo quanto aos valores praticados.
informando ao Orgao Gestor do Registro de Precos eventual desvantagem quanto a sua
utilizacao.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigacoes assumidas pelo fomecedor e, em coordenaeao com 0
Orgao Gestor do Registro dc Prccos, pela aplicacao de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgao Gestor do Registro dc Precos a recusa do fomecedor em realizar as
contratacoes para o fomecimento dos bens, bem como o nao atendimento as condicoes
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Precos, além das divergéncias relativas
a entrega e as caracteristicas do objeto licitado.
Ill. Para cada contratacao, abrir processo numerado e instruido contendo:
a) Ccrtidao de Consulta a Ata de Registro de Precos.
b) Comprovante de realizacao da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do ultimo preco publicado para o item, nos termos do inciso anterior: e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, copia da Ordem de Compras.

Subclausula Terceira — O detentor do Registro de Precos, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Precos fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgaos e Entidades participantes do SRP. bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua
vigéncia, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
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b) Fomecer os produtos ofertados. por pÍeços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compras.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de órgão/entidades não paíicipantes de utilizar a Ata na condição de
Orgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão
Presencial n" 00512021 FG, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PREÇoS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitiírios ofertados no Pregão Presencial n'005/2021
FG, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata. os quais estâo relacionados.
segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens. correspondenles aos

anexos desta ata e servirão de base para as futuas aquisições dos produtos observadas as

condições de mercado.
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CLÁUSULA OITAVA -DA REVISÁO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta AtÀ no Edital de
Pregão Presencial n'005/2021 FG, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registÍado e adequáJo ao preço corrente,
pÍocedendo a Íespectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.
respeitados os contÍatos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Orgão Gestor poderá convocar
os demais fomecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade
de negociação. ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstÍem que ele não pode cumprir as obrigações assumidas,
ãm função da elevação dos cuitos do objeto, deôonentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor

v providenciará a alteração na Ata de Regisro de Preços, cÍrso acate o pedido ou, se indeferido, o

licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entÍe o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento
Biísico apurado pela Administração.
Í) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos

participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 . Os preços registrados na presente Ata podeÍão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Presencial n" 00512021 FG e em lei.
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b) Fomecer os produtos ofertados. por pregos registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Pregos, mediante fonnalizaefio de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compras.
c) Responder no prazo de até O5 (cinco) dias a consulta do orgfio Gestor de Registro dc Preqos
sobre a pretensfio dc orgfio/entidades nao participantes de utilizar a Ala na condiqao de
(')rg5o/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarfio sujeitos :31 aceitagfio pelo Orgao recebedor. ao
qual cabera 0 direito de recusar caso nao esteja de acordo com 0 especificado no Pregao
Presencial n° 005/2021 FG, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRECOS REGISTRADOS
7.1. Os preqos registrados sfio os preeos unitarios ofertados no Pregao Presencial n° 005/202]
FG, Conforme Proposta de Adequaofio signatarias desta Ata, 0s quais estao relacionados.
segundo a classificagfio de cada fomecedor, nos Mapas de Preeos dos itens, correspondentes aos
anexos desta ata e servirao de base para as futuras aquisieoes dos produtos observadas as
condieoes de mercado.

CLAUSULA OITAVA -DA REVISAO DOS PRECOS REGISTRADOS
8.1. Os preeos registrados so poderfio ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de
Pregao Presencial n° 005/2021 FG, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que 0 preeo registrado esta acima do preeo de mercado, o Orgfio Gestor
convocara 0 fomecedor para negociar 0 preeo registrado e adequa-lo ao preeo corrente,
procedendo a respectiva alteraeao na Ata, caso haja a concord:?mcia do detentor do Registro de
Preqos. Frustrada a negociagiio, 0 fomecedor sera liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos jé firmados.
b) N50 havendo éxito nas negociaeoes com 0 primeiro colocado, 0 Orgao Gestor podera convocar
os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condieoes, oferecer igual oponunidade
de negociaeao, ou revogar a Ata de Registro de Preqos ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contrataefio, 0 fomecedor podera solicitar a revisao dos preeos
registrados, mediante requerimento fundarnentado, com apresentaqfio dc comprovantes e dc
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele nao pode cumprir as obrigaooes assumidas,
em fimefio da elevaefio dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Orgao Gestor
providenciara a alteraeao na Ata de Registro de Preeos, caso acate 0 pedido ou, se indeferido, 0
licitante poderé ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipotese os preeos decorrentes da reviséio nao poderao ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no minimo a diferenga percentual apurada entre 0 valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigentc no mercado a época do registro.
e) Serfio considerados preeos de mercado, os preqos que forem iguais ou inferiores ao Orqamento
Basico apurado pela Administragao.
f) As alteraqoes dos preeos registrados oriundas da revisao dos mesmos serao comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulagfio local.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
9.1. Os preeos registrados na presente Ata poderao ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situaeoes, além de outras previstas no Edital do Pregao Presencial n° 005/2021 FG e em lei.
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a) Na hipótese de detentor de pÍeços Íegistrados descumpriÍ as condições desta Ata de Regi
de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes
do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os pÍegos registrados, quando estes
se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitar ou contrataÍ com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público. devidamente fundamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos
previstos nesta cláusula, será feita por conespondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partiÍ de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS coNDIÇôns paru A coNTRÂTAÇÃo
l0.l Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de

Compra ou se Íecuse a fomecer os bens, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das

demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Presencial n'005/2021 FG.
Subcláusula Segunda Neste caso, o Participante poderá, iom a prévia autoirzaçáo do Orgão
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes. os quais
ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condições de habilitaçào e

qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ata.

Subcláusula Quarta - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Orgàos
e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que o
fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO
11.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias uteis. contados a panir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria conlratante, na forma, nas quantidades.
nos locais e horários definidos especificados na referida ordem de compra.

MUNI( f l 
_l

VERT)!

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO PAGAMENTO

\./

G

PREFEITURAas

CRATEUS
FazandnMais Por Vocé ~

a) Na hipotese de detentor de preeos registrados descumprir as condieoes desta Ata de Regisir
de Preoos.
b) Na hipotese de detentor de preoos registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes
do SRP.
c) Na hipotese de detentor de preeos registrados nao aceilar os preoos registrados, quando estes
se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que 0 detentor do registro de pregos ficar impedido ou for declarado inidoneo
para licitar ou contratar com a Administraqao.
e) E ainda, por razoes de interesse pilblico, devidamente fundamentado.

Subclausula Primeira » A comunicaqao do cancelamento do registro de preqos, nos casos
previstos nesta clausula, sera feita por correspondéncia com aviso de recebimento ou por
publicaeao, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcléusula Segunda — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereqo do
fomecedor, a comunicaoao sera feita mediante publicagzao em jomal de grande circulaefio local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro dc preqos a partir de 05
(cinco) dias fiteis contados da filtima publicaoao.

Subclziusula Terceira — Fica assegurado 0 direito a defesa e ao contraditorio nos casos de
cancelamento de registro de preeos de que trata esta Clausula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias fiteis contado da ciéncia do cancelamento, para interposieao do recurso.

CLAUSULA DECIMA - ms CONDICOES PARA A CONTRATACAO
10.1 Os fomecimentos dos bens que poderao advir desta Ata de Registro de Preeos serao
formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistema de Registro de Pregzos.

Subclziusula Primeira — Caso 0 fomecedor nao cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Compra ou se recuse a fomecer os bens, tera o seu registro dc preeo cancelado, sem prejuizo das
demais saneoes previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregao Presencial n° 005/2021 FQ.
Subclausula Segunda Neste caso, o Participante podera, com a prévia autorizagao do Orgao
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificaeao, os demais licitantes. os quais
ficarao sujeitos as mesmas condieoes previstas para 0 primeiro classificado.
Subcléusula Terceira — O fomecedor obriga-se a manter as condiqoes de habilitagao e
qualificaoao exigidas na licitaefio, durante toda a vigéncia desta ata. '
Subclziusula Quarta — O fomecedor sera obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Orgaos
e Entidades participantes do SRP durante a vigéncia da Ata de Registro de Preeos, mesmo que 0
fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior a do vencimento da Ata.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO
11.1 Os produtos deverao ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nas quantidades.
nos locais e horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
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12.1 As despesas com as futuras aquisições dos bens da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitação correrão à conta de recuÍsos do tesouro municipal ou outros, na dotação
orçamenúria de cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser
informada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Orgão
Participante, este efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis contados da data do
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta
Bancifuia do fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detenlor do preço registrado
deverá manter as condições de habilitação constantes do item HABILITAÇÀO do Edital do
Pregão Presencial n" 00512021 FG, parte integrante deste instrumento. independentemente de
transcrição .

Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado. por força
do que dispõe o § 2'. item III do an. 63 da Lei Federat n'4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativ4 acompaúada da correspondente ordem de compras com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendiirios, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
l3.l Ficará impedido de licitar e de contÍatar com a Administração Pública, garantida o direito
ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado
no cadastro de fornecedores do município, sem prejüzo das sanções previstas no edital de Pregão

Presencial n" 00512021 FG, e das demais cominações legais, o licitante que:
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficirário da Ata de Registro de Preços,

caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multa
correspondente a 0,330Á (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não fomecido, até o limite de llYo (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contrataÍ com Orgão/Entidades da Administração Pública por um
periodo de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneficiriLrio da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira - Neúuma penalidade será aplicada sem a concessão da opornrnidade de
defesa por parte do licitante, na forma da lei.
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12.1 As despesas com as firturas aquisicoes dos bens da Ata dc Registro dc Preqos do objeto
desta licitaeao conerao a conta dc recursos do tesouro municipal ou outros, na dotaciio
orcamentaria de cada Orgao/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro dc Precos), a ser
informada quando da emissao da Ordem de Compras.
Subclziusula Primeira — Apos a confirmacao dos valores, efetivamente devidos pelo Orgao
Participante, este efetuara 0 pagamento em até 10 (dez) dias uteis contados da data do
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta
Bancaria do fomecedor ou através de cheque.
Subclausula Segunda — Durante a vigéncia da ATA o licitante detentor do preco registrado
devera manter as condicoes de habilitacao constantes do item HABILITACAO do Edital do
Pregao Presencial n° 005/2021 FG, parte integrante deste instrumento. independentemente de
transcricao.
Subcléusula Terceira — Fica vedada a antecipacao de pagamento do objeto prestado. por forca
do que dispoe 0 § 2°. item III do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64.
Subclausula Quarta — Os pagamentos estarao condicionados a apresentacao da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de compras com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a retencao na fonte dos tributos e contribuicoes, elencados
nas disposicoes determinadas pelos orgaos fiscais e fazendarios, em conformidade com as
nonnas vigentes.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficara impedido de licitar e de contratar com a Administracao Publica, garantida o direito
ao contraditorio e a ampla defesa, pelo prazo de até O5 (cinco) anos, além de ser descredenciado
no cadastro de fornecedores do municipio, sem prejuizo das sancoes previstas no edital dc Pregao
Presencial n° 005/2021 FG, e das demais cominacoes legais, 0 licitante que:
a) Deixar de entregar documentacao exigida no edital.
b) Apresentar documentacao falsa.
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidoneo.
f) Fizer declaracao falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subclausula Primeira — Sera aplicado ao licitante beneficiério da Ata dc Registro de Precos,
caso este se recuse a fornecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multa
correspondente a 0,33% (trinta e trés ccntésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto nao fomecido, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor e 0
impedimento para licitar e contratar com (')rg€\o/Entidades da Administracao Publica por um
periodo de até 05 (cinco) anos.

Subclfiusula Segunda — As multas a que se refere esta clausula serao cobradas diretamente do
licitante beneficiario da Ata de Registro de Precos, administrativa ou judicialmente.

Subclausula Tcrceira —Nenhuma penalidade sera aplicada sem a concessao da opommidade de
defesa por parte do licitante, na forma da lei.
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Subcláusula Quarta - As demais penalidades, adveÍência e declaraçào de inidoneidade , a que
estaÉo sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo IV da
Lei n" 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrvra eUARTA - DAS DrsposrÇoEs FINATS
14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N' 8.666193, no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os

Princípios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de
Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de

sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para coúecer das questões relacionadas com a

presente ata que nâo possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatii,rios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

ORGÃOS GESTORES - SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR _ SECRETARIA
CPF N'

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

MUN lClP,í.)
VERD:

CPF N"
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Subclausula Quarta - As demais penalidades, advelténcia e declaracao dc inidoneidade. aque
estarao sujeitos os licitantes da ata registro de precos, serao aquelas previstas no capitulo IV da
Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1 Os casos omissos serfio resolvidos de acordo com a Lei Federal N° 8.666/93, no que nao
colidir com a primeira e nas demais normas aplicaveis. Subsidiariamente, aplicar-se-50 os
Principios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Precos devera ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de
Crateus ou por afixacao em local de costume até o quinto dia util do més subsequente £1 data de
sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Fica eleito 0 foro da cidade de Crateus, para conhecer das questoes relacionadas com a
presente ata que nao possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das clausulas e condicoes.

SIGNATARIOS:
oR(;Aos GESTORES - SECRETARIAS

fi—_

Ordenador da despesa
G€I'0PCi3d0I‘ do Registro dc Precos 3 CPF No

ORGAO GESTOR - SECRETARIA

fir! REGISTRO DE PRECOS
EMPRESA DETENTORA no | '

EMPRESA: . I
CNPJ: '

g_ CPF
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r. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/2OXX.
RELAÇÃo DAs UNIDADES oRÇAMENTÁnr,c.s tNrBnESsADAs

MUNIC Pta ?:VERDI:
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CPF:0

Portaria No 015.0
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ANE)_§O I A ATA or; REGISTRO DE PRECOS N” /zoxx
RELACAO DAS UNIDADE '

1. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETARIO: XXXXXXXXX

S ORCAMENTARIAS INTERESSADAS
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/20XX.

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDOR.ES
RE,GISTRADOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDER-EÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTACORRENTE:

COM PREÇOS
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ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N” /ZUXX.
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RELA¢Ao E QUAL1F1cA¢A0 DOS FORNECEDORES COM PRECOS
REGISTRADOS
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. _/_-

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDER"EÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
ÂGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:
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RELACAO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/_

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESrECTFICAÇÃo nos ITENS, eUANTITATIvoS

DATA: I I

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços tro............., celebrada entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à
realização do Pregão Presencial para Registro de Preços n" 005/2021.

icef

ITEM

FÁBIO OTIYEIM
PBEGOEIRO
CPt: 027.066.703-20

Porhía No 01 5.01.0|/ãPl

líPro
RDEVE

ESPECIFICAÇÂO DOS ITENS I-IND QNT MARCA VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

VALOR TOTAL
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REGISTRO DE PRECOS UNITARIOS
ESPECIFICACAO nos ITENS, QUANTITATIVOS

DATA:_/__/

Este documento é parte integrante da Ata dc Registro de Precos n°........... .., celebrada entre o
Municipio dc Crateus - Ceara e a Empresa cujos precos estao a seguir registrados, em face a
realimcao do Pregao Presencial para Registro dc Precos n° 005/2021.

' I

“" ITEM ESPECIFICACAO DOS ITENS I UND I QNT IMARCA Tg.Il.‘['\L

, .. l l l .. . _
IVALOR TOTAL ; _ .
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